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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

A Associação Mahatma Gandhi, por meio de sua diretoria e no uso de suas
atribuições, torna público que realizará processo Seletivo para preenchimento de vagas
de diversos empregos, a serem contratados sob o Regime Jurídico CLT (Consolidação
das Leis do Trabalho). Os contratados serão lotados exclusivamente nas Unidades de
Saúde localizadas no Município de Maricá/RJ, geridas pela Associação Mahatma
Gandhi, a seguir descritas: Pré – Hospitalar (SAMU); Hospital Municipal Conde
Modesto Leal; Posto de Saúde Santa Rita; UPA Inoã, conforme cronograma de
implantação. O presente Processo Seletivo realiza-se em cumprimento ao Contrato de
Gestão nº 025/2020, referente ao gerenciamento, operacionalização e execução dos
serviços de saúde das Unidades de Saúde supramencionadas. O Processo Seletivo
reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que aderem como parte
integrante deste Edital e regras definidas no presente Edital de Convocação, com a
execução técnico-administrativa do Instituto Nacional de Concurso Público – INCP.

A Associação faz ainda saber que todas as etapas e resultados deste certame serão
informadas ao Ministério Público Estadual, em especial à Promotoria de Justiça de
Tutela Coletiva da Saúde da Região Metropolitana II.

1.  DO PROCESSO SELETIVO

1.1. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas de emprego da
Associação previstas no quadro de profissionais apresentado para contratação, bem
como para formação de cadastro reserva (CR) para as oportunidades que vierem a
surgir dentro do prazo de validade do Processo Seletivo;

1.2. O Processo Seletivo será regido por  este  Edital,  seus ANEXOS e  eventuais  Atos
e  Retificações,  caso existam,  e  será  realizado  sob  a  responsabilidade,  organização
e  operacionalização do Instituto Nacional de Concurso Público - INCP, endereço
eletrônico: www.incpconcursos.org.br.

1.3.  Os candidatos integrantes do Cadastro de Reserva de Pessoal serão convocados,
conforme necessidade e conveniência da Associação Mahatma Gandhi e sempre de
acordo com a classificação obtida, por emprego, para comprovação dos requisitos
exigidos, bem como nas demais etapas e procedimentos pré-admissionais, todos de
caráter eliminatórios ou classificatório.

1.3.1. Os candidatos convocados serão contratados sob Regime Jurídico da
Consolidação da Leis do Trabalho (CLT), não possuindo direito à estabilidade,
tampouco qualquer vinculo com o Município de Maricá e serão lotados conforme
necessidades reais definidas pela Associação Mahatma Gandhi, na unidade que
escolher concorrer a vaga.

1.3.2. O candidato convocado ficará sujeito ao contrato de experiência de até 90 dias,
durante os quais será avaliado, nos termos do art. 445, p. único da CLT.



2

1.3.3. Os profissionais cumprirão a carga horária estabelecida na TABELA I DE VAGAS
deste edital, podendo exercer suas atividades de segunda-feira a domingo, em horário
a ser definido pela Associação Mahatma Gandhi, no momento da contratação.

1.4. É de responsabilidade  exclusiva  de  o  candidato  acompanhar  a  página  do
Processo  Seletivo,  nos endereços eletrônicos da Associação Mahatma Gandhi
www.associacaomahatmagandhi.com e do www.incpconcursos.org.br,  todas  as
etapas  mediante observação do Cronograma (ANEXO I) e das publicações
disponibilizadas.

1.5.  O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados a partir
da data da homologação do resultado final, podendo, a critério da Associação Mahatma
Gandhi, ser prorrogado uma única vez por igual período, ficando a sua validade
vinculada ainda ao prazo de vigência do Contrato de Gestão nº 025/2020.

TABELA I DE VAGAS PARA CONTRATAÇÃO:

1- SAMU

CÓDIGO EMPREGO
VAGAS

REQUISITOS
VENCIMENTO

BASE
R$

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VALOR
DA

INSCRIÇÃOTOTAL AC PCD

1-200 Condutor Socorrista 7 - -

Ensino Médio + acrescido da CNH “D” +
Curso obrigatório para Capacitação de

Condutores de Veículos de Emergência +
Curso de Pilotagem Defensiva

R$ 2.930,00 24h
(Plantão) R$ 63,80

1-201 Técnico de Enfermagem
Motolância 1 - -

Ensino Médio de nível Técnico e registro no
órgão competente + CNH - Categoria A +
Curso obrigatório para Capacitação de

Condutores de Veículos de Emergência +
Curso de Pilotagem Defensiva

R$ 2.120,00 24h
(Plantão) R$ 63,80

1-202 Técnico de Enfermagem 7 - - Ensino Médio de nível Técnico e registro
ativo no órgão competente R$ 1.908,00 24h

(Plantão) R$ 63,80

1-300 Enfermeiro 7 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

1-301 Enfermeiro Motolância 1 - -

Ensino Superior Completo na Área de
atuação + e registro no órgão competente +
CNH - Categoria A + Curso obrigatório para
Capacitação de Condutores de Veículos de

Emergência + Curso de Pilotagem Defensiva

R$ 3.816,00 24h
(Plantão) R$ 83,80
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2- POSTO SANTA RITA 24H

CÓDIGO EMPREGO
VAGAS

REQUISITOS
VENCIMENTO

BASE
R$

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VALOR
DA

INSCRIÇÃOTOTAL AC PCD

2-100 Maqueiro 2 - - Ensino Fundamental Completo R$ 1.431,00
12x36

(Plantão)
R$ 53,80

2-200 Técnico de Enfermagem 11 10 01 Ensino Médio de nível Técnico e registro
ativo no órgão competente R$ 1.908,00 24h

(Plantão) R$ 63,80

2-201 Auxiliar de Farmácia 1 - - Ensino Médio Completo R$ 1.590,00
12x36

(Plantão)
R$ 63,80

2-202 Recepcionista 2 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos
básicos em Informática R$ 1.590,00

12x36

(Plantão)
R$ 63,80

2-300 Enfermeiro 7 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

2-301 Farmacêutico 3 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

3- UPA - INOÃ

CÓDIGO EMPREGO
VAGAS

REQUISITOS
VENCIMENTO

BASE
R$

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VALOR
DA

INSCRIÇÃOTOTAL AC PCD

3-100 Maqueiro 4 - - Ensino Fundamental Completo R$ 1.431,00
12x36

(Plantão)
R$ 53,80

3-200 Auxiliar Administrativo
II – Administração 1 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos

básicos em Informática R$ 1.696,00
44h

(Diarista)
R$ 63,80

3-201 Auxiliar Administrativo
II – Almoxarifado 2 - -

Ensino Médio Completo + Conhecimentos
básicos em Informática R$ 1.696,00

12x36

(Plantão)
R$ 63,80

3-202 Auxiliar Administrativo
II – NIR 2 - -

Ensino Médio Completo + Conhecimentos
básicos em Informática R$ 1.696,00

24X72

(Plantão)
R$ 63,80

3-203 Auxiliar Administrativo
II – Recepção 3 - -

Ensino Médio Completo + Conhecimentos
básicos em Informática R$ 1.696,00

12x36

(Plantão)
R$ 63,80

3-204 Auxiliar Administrativo
II - SAME 1 - -

Ensino Médio Completo + Conhecimentos
básicos em Informática R$ 1.696,00

44h

(Diarista)
R$ 63,80
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3-205 Auxiliar de Consultório
Dentário 2 - -

Ensino médio completo, acrescido de curso
para qualificação profissional, com Registro

ativo no Órgão Competente
R$ 1.459,00

24X72

(Plantão)
R$ 63,80

3-206 Auxiliar de Farmácia 2 - - Ensino Médio Completo R$ 1.590,00
24x72

(Plantão)
R$ 63,80

3-207 Auxiliar de Ouvidoria CR - - Ensino Médio Completo R$ 1.696,00
44h

(Diarista)
R$ 63,80

3-208 Técnico de Radiologia 3 - - Ensino Médio de nível Técnico e registro
ativo no órgão competente R$ 2.664,00 24h

(Plantão) R$ 63,80

3-209 Técnico de Segurança
do Trabalho CR - - Ensino Médio de nível Técnico na área R$ 2.862,00

44h

(Diarista)
R$ 63,80

3-210 Técnico de Enfermagem 31 29 02 Ensino Médio de nível Técnico e registro
ativo no órgão competente R$ 1.908,00 24h

(Plantão) R$ 63,80

3-300 Assistente social 3 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 4.505,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

3-301 Dentista 3 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

3-302 Enfermeiro 18 17 01
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

3-303 Farmacêutico 3 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4- HOSPITAL MUNICIPAL CONDE MODESTO LEAL

CÓDIGO EMPREGO
VAGAS

REQUISITOS
VENCIMENTO

BASE
R$

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VALOR
DA

INSCRIÇÃOTOTAL AC PCD

4-100 Auxiliar Rouparia 1 - - Ensino Fundamental Completo R$ 1.559,00 44h
(Diarista) R$ 53,80

4-101 Auxiliar Rouparia
(Plantonista) 5 - - Ensino Fundamental Completo R$ 1.559,00 12x36

(Plantão) R$ 53,80

4-102 Maqueiro 1 - - Ensino Fundamental Completo R$ 1.431,00 44h
(Diarista) R$ 53,80

4-103 Maqueiro (Plantonista) 7 - - Ensino Fundamental Completo R$ 1.431,00 12x36
(Plantão) R$ 53,80

4-200 Assistente
Administrativo JR 3 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos

básicos em Informática R$ 1.940,00
44h

(Diarista) R$ 63,80
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4-201 Assistente Administrativo
PL 1 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos

básicos em Informática R$ 2.283,00
44h

(Diarista) R$ 63,80

4-202 Assistente Administrativo
SR 2 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos

básicos em Informática R$ 2.650,00
44h

(Diarista) R$ 63,80

4-203 Auxiliar Administrativo I 1 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos
básicos em Informática R$ 1.401,00

44h

(Diarista) R$ 63,80

4-204 Auxiliar Administrativo II 7 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos
básicos em Informática R$ 1.696,00

44h

(Diarista) R$ 63,80

4-205 Auxiliar Administrativo II
(Plantonista 24x72) 4 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos

básicos em Informática R$ 1.696,00
24x72

(Plantão) R$ 63,80

4-206 Auxiliar Administrativo II
(Plantonista 12x36) 8 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos

básicos em Informática R$ 1.696,00
12x36

(Plantão) R$ 63,80

4-207 Auxiliar Administrativo III 1 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos
básicos em Informática R$ 1.887,00

44h

(Diarista) R$ 63,80

4-208 Auxiliar Administrativo
SAD CR - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos

básicos em Informática R$ 1.696,00
44h

(Diarista) R$ 63,80

4-209 Auxiliar de Farmácia 4 - - Ensino Médio Completo R$ 1.590,00
24x72

(Plantão) R$ 63,80

4-210 Instrumentador Cirúrgico 7 - - Ensino Médio de nível Técnico e registro no
COREN R$ 2.756,00 24h

(Plantão) R$ 63,80

4-211 Recepcionista 9 - - Ensino Médio Completo + Conhecimentos
básicos em Informática R$ 1.590,00

12x36

(Plantão) R$ 63,80

4-212 Técnico de Enfermagem 121 115 06 Ensino Médio de nível Técnico e registro ativo no
órgão competente R$ 1.908,00 24h

(Plantão) R$ 63,80

4-213 Técnico de Enfermagem I CR - - Ensino Médio de nível Técnico e registro ativo no
órgão competente R$ 2.332,00

44h

(Diarista) R$ 63,80

4-214 Técnico de Enfermagem
SAD CR - - Ensino Médio de nível Técnico e registro ativo no

órgão competente R$ 2.332,00
44h

(Diarista) R$ 63,80

4-215 Técnico de Imobilização
Ortopédica 3 - - Ensino Médio de nível Técnico e registro ativo no

órgão competente R$ 1.908,00 24h
(Plantão) R$ 63,80

4-216 Técnico de Radiologia 9 - - Ensino Médio de nível Técnico e registro ativo no
órgão competente R$ 2.664,00 24h

(Plantão) R$ 63,80

4-217 Técnico de Segurança Do
Trabalho CR - - Ensino Médio de nível Técnico na área R$ 2.862,00

12x36

(Plantão) R$ 63,80

4-218 Técnico de Segurança Do
Trabalho II CR - - Ensino Médio de nível Técnico na área R$ 3.500,00

44h

(Diarista) R$ 63,80

4-219 Telefonista CR - - Ensino Médio Completo R$ 1.800,00
36h

(Diarista) R$ 63,80
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4-300 Assistente Social 3 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4-301 Assistente Social SAD CR - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 30h R$ 83,80

4-302 Biólogo CR - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 6.360,00 30h R$ 83,80

4-303 Buco maxilo 4 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 8.480,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4-304 Dentista SAD CR - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 30h R$ 83,80

4-305 Enfermeira Obstetra 3 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 4.664,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4-306 Enfermeiro 74 70 04
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4-307 Enfermeiro I CR - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 4.664,00 30h R$ 83,80

4-308 Enfermeiro I
(Plantonista) CR - -

Ensino Superior Completo na Área de
atuação e registro ativo no órgão

competente
R$ 4.664,00 24h

(Plantão) R$ 83,80

4-309 Enfermeiro SAD CR - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 4.664,00 30h R$ 83,80

4-310 Farmacêutico 3 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4-311 Fisioterapeuta 9 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4-312 Fisioterapeuta 1 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 30h R$ 83,80

4-313 Fisioterapeuta SAD CR - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 30h R$ 83,80
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4-314 Fonoaudiólogo CR - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 4.664,00 30h R$ 83,80

4-315 Fonoaudiólogo SAD CR - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 30h R$ 83,80

4-316 Nutricionista 3 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 4.664,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4-317 Nutricionista Rotina 1 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 4.664,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4-318 Nutricionista SAD 1 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 30h R$ 83,80

4-319 Ouvidor 1 - - Ensino Superior Completo em qualquer área R$ 3.710,00
44h

(Diarista) R$ 83,80

4-320 Psicólogo 3 - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 24h
(Plantão) R$ 83,80

4-321 Psicólogo SAD CR - -
Ensino Superior Completo na Área de

atuação e registro ativo no órgão
competente

R$ 3.604,00 30h R$ 83,80

 Siglas: CR(Cadastro Reserva), SAD (Serviço de Atenção Domiciliar), RT (Responsável Técnico), PL
(Pleno), JR (Junior), SR (Sênior) NIR (Núcleo Interno de Regulação), CR (Cadastro Reserva).

1.7. O candidato aprovado e contratado deverá prestar serviços, conforme carga horária
semanal prevista na TABELA I desse Edital, observando o horário de funcionamento da
Unidade/ Serviço objeto deste Processo Seletivo. O horário de trabalho será definido
posteriormente, na contratação pela Associação Mahatma Gandhi, visando atender
as necessidades dos Equipamentos de Saúde/Serviços e a vaga/horário disponíveis no
momento.

1.8.O Processo Seletivo será composto de:

1.8.1. Prova Objetiva (PO), de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos
a todos os empregos.

1.8.2. Prova de Títulos (PT), de caráter classificatório, para os candidatos do Nível
Superior.

1.8.3. Avaliação Médica Admissional, de caráter eliminatório, para todos os
candidatos aos empregos públicos.

1.8.4. Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos, de caráter
eliminatório, para todos os candidatos aos empregos públicos, no momento da
contratação.
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2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo e a
ocupação do emprego.

2.2. Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico,
www.incpconcursos.org.br solicitada no período entre 10 horas do dia 15 de setembro
de 2021 e 23 horas e 59 minutos do dia 24 de setembro de 2021, observado o horário
oficial de Brasília/DF.

2.2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, as quais não poderão ser alegadas
qualquer espécie de desconhecimento.

2.3. O candidato será responsável por qualquer erro e omissão, bem como pelas
informações prestadas na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as
condições estabelecidas neste Edital não será admitido, sob qualquer hipótese.

2.4. O candidato que prestar qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não
atenda a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e,
em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado
nas provas/etapas e que o fato seja constatado posteriormente;

2.5. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção de emprego observado
na TABELA I deste Edital.

2.6. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos neste Edital, não havendo hipótese de
devolução da taxa de inscrição;

2.7. Efetivada a inscrição, não será permitida a alteração das informações apontadas
na ficha de inscrição relativas ao emprego escolhido;

2.8. Para inscrever-se, o candidato deverá no período de inscrição:

2.8.1. Realizar o pagamento do boleto bancário, emitido via Internet, que poderá ser
efetuado em qualquer banco bem como nas Casas Lotéricas, Correios e
Correspondentes Bancários, até a data de vencimento constante no mesmo. As
inscrições não pagas até a data prevista neste edital estarão automaticamente
CANCELADAS. A inscrição só será efetivada após a confirmação, pela Instituição
Bancária, do pagamento do boleto bancário.

2.8.2. As inscrições feitas no último dia definido no item 2.2 e fora do horário bancário,
poderão ser pagas até o próximo dia útil, no horário de expediente bancário ou até o
horário permitido pelos canais online.

2.8.3. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de
pagamento da taxa de inscrição.

2.8.4. Caso ocorra problema na impressão do boleto, o candidato poderá emitir a 2ª via,
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opção disponível na página do Processo Seletivo público, bastando para isso acessar
clicando no botão “Imprimir Boleto - 2ª Via”. Não será aceita outra forma de pagamento
diferente da descrita, nem mesmo depósito bancário.

2.8.5. O simples recolhimento da Taxa de Inscrição na agência bancária não significa
que a inscrição no Processo Seletivo Público tenha sido efetivada. A efetivação será
comprovada através do recebimento do crédito do pagamento pela Instituição Bancária;

2.8.5.1. Não será aceito depósito em conta corrente, em espécie, transferência
eletrônica, pix ou cheque ou agendamento de pagamento;

2.8.5.2. A inscrição que tiver seu pagamento efetuado por outros meios que não seja o
disponibilizado pelo site (boleto bancário) será invalidada e cancelada.

2.8.5.3. Caberá aos candidatos acompanhar através da página eletrônica do INCP, onde
realizou a inscrição, a confirmação do processamento do seu boleto, cujo prazo máximo
previsto é de 72 (setenta e duas) horas úteis após a data do pagamento em dias úteis,
se o mesmo foi creditado corretamente. No caso de constatar que sua inscrição continua
como NÃO PAGA, o candidato deverá, imediatamente, encaminhar e-mail para
canditato@incp.org.br, informando seus dados (CPF, nome completo e número de
inscrição) e anexando cópia do comprovante de pagamento. O candidato será informado
da alteração ou não em até 72 (setenta e duas) horas úteis após o envio do e-mail,
quando será comunicado por e-mail sobre a situação.

2.9. Estará disponível, após o período de inscrições, no endereço eletrônico
www.incpconcursos.org.br a relação de inscrições não validadas (não confirmadas
pagamento), ficando o candidato inscrito, obrigado a acompanhar, pelo portal acima,
todas as informações referentes à sua inscrição.

2.10. Os candidatos que realizarem o pagamento extemporâneo do boleto da taxa de
inscrição, ou seja, fora do vencimento, não terão sua inscrição confirmada;

2.11. Não haverá devolução da importância paga por desistência do candidato, ainda
que efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo;

2.12. A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de
todos os campos da ficha de inscrição pelo candidato, e pagamento dentro do
vencimento da respectiva taxa com emissão de comprovante de operação emitido pela
instituição bancária;

2.13. O descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará na não-
efetivação da inscrição;

2.14. A ASSOCIAÇÃO MAHATMA GANDHI e o INCP não se responsabilizaram por
solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem como
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;

2.15. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do
comprovante do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se
necessário;
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2.16 Informações complementares referentes às inscrições poderão ser obtidas no
endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br .

2.17. O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita
as regras do Edital;

2.18. É responsabilidade do candidato conferir seus dados pessoais (nome completo,
número da identidade e CPF, data de nascimento, telefone fixo e celular, e-mail),
escolha de emprego, local de trabalho e possível condição de Pessoa com Deficiência
(PCD), lactante – com respectivos questionamentos, antes de confirmar sua inscrição;

2.19. Caso haja inexatidão em relação aos seus dados pessoais e condição de Pessoa
com Deficiência (PCD), lactante,  o  candidato  deverá  voltar  ao endereço eletrônico
www.incpconcursos.org.br entrar  no  link  de inscrição, acessar novamente sua página
através dos dados informados inicialmente – CPF e data de nascimento e, desta forma,
o sistema permitirá que o candidato possa alterar a informação necessária;

2.20. Não poderá ocorrer alteração de emprego após confirmação da inscrição,
conforme item 2.7 deste edital. Quaisquer demais dúvidas na edição de dados, o
candidato deverá entrar em contato com o INCP através do E-mail
candidato@incp.org.br

2.21. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um emprego, desde que
não haja coincidência nos dias e turnos de aplicação das Provas Objetivas.

2.21.1. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior
oportunidade de concorrência aos candidatos, devendo ser observada a lei específica
que trata sobre a acumulação dos empregos públicos, no caso de aprovação do
candidato em mais de um emprego público

3. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO D A TAXA DE INSCRIÇÃO

3.1. Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente
hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim
compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela
que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.

3.2. O candidato que requerer a isenção, através do CadÚnico, deverá informar, no ato
da inscrição, no  período mencionado no Cronograma, seus dados pessoais em
conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência
Social responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que,
atualmente, estes estejam divergentes ou tenham sido alterados nos últimos 45
(quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de
dados do CadÚnico em nível nacional.

3.2.1. O INCP consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a veracidade
das informações prestadas pelo Candidato que requerer a isenção na condição de
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hipossuficiente, e o resultado será divulgado conforme cronograma (anexo I).

3.3. A apresentação dos documentos constantes no item 3.3.2 deverá ocorrer no dia
15/09/2021 das 10 às 18 horas, e no dia 16/09/2021, das 10 horas até às 18 horas.
O sistema bloqueará o acesso a esta opção fora do período determinado no
cronograma.

3.3.1. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br e
preencher as informações solicitadas no cadastro, anexando no Painel do Candidato,
em arquivo único, a documentação necessária para comprovação dos requisitos
para a obtenção do benefício.

3.3.2. O candidato deverá enviar via upload, em arquivo único, os seguintes
documentos para serem anexados ao pedido de gratuidade:

a) enviar, via upload, a imagem do cartão do NIS
b) enviar, via upload, a imagem do CPF
c) enviar, via upload, a imagem da Carteira de identidade.

3.4. A ausência de qualquer dos documentos supracitados acarretará
INDEFERIMENTO da isenção do candidato.

3.5. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção
indeferido, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da divulgação do resultado dos
pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser realizados via Painel
do Candidato na opção Recursos, no endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br.

3.6. O candidato que tiver o requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição
indeferido, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no endereço eletrônico
www.incpconcursos.org.br poderá efetivar a sua inscrição no certame no prazo de
inscrições estabelecido no edital, mediante o pagamento da respectiva taxa.

3.7. O resultado da análise da documentação apresentada será publicado no endereço
eletrônico www.incpconcursos.org.br, no período informado no Cronograma existente
no edital do concurso.

3.8. O candidato que tiver o requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição
INDEFERIDO, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no endereço
eletrônico www.incpconcursos.org.br poderá efetivar a sua inscrição no certame no
prazo de inscrições estabelecido no edital, mediante o pagamento da taxa de inscrição
do boleto bancário, dentro dos prazos estabelecidos neste Edital para concluir sua
inscrição.

3.9. O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento do respectivo
boleto terá o pedido de inscrição não efetivado.

3.10. Constatada a irregularidade no deferimento da isenção, a inscrição do candidato
será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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3.11.  O INDEFERIMENTO do pedido de isenção da taxa vincula o candidato a
responsabilidade de gerar o boleto de pagamento no endereço eletrônico
www.incpconcursos.org.br.

3.12. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um emprego, desde que
não haja coincidência nos dias e turnos de aplicação das Provas Objetivas.

3.12.1. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, por meio de pagamento ou
isenção, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e turno, deverá optar para qual
emprego fará a prova, não podendo realizar mais de uma prova por turno. A inscrição
para o emprego não escolhido será considerada ausente, porém não prejudicará a
inscrição com a prova. Não haverá ressarcimento do valor da inscrição paga referente
às inscrições com mesmo horário de prova.

4. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADE ESPECIAIS
MOMENTÂNEAS

4.1. Em obediência ao disposto na Lei nº 8.213/91 e Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, será
reservado às pessoas com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas;

4.1.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 1999, com as alterações
introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e no § 1º do artigo 1º da
Lei nº 12.764/2012, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto nº
6.949/2009, e o disposto na Lei nº 13.146/2015;

4.2. As vagas reservadas aos candidatos com deficiência que não forem providas por
falta de candidatos, por reprovação no processo seletivo ou por não enquadramento
como pessoa com deficiência pela Equipe Médica da Associação Mahatma Gandhi
serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da
ordem classificatória;

4.3. Os candidatos com deficiência participarão em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios
de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para
todos os demais candidatos;

4.4. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:

a) no  ato  da  inscrição,  declarar-se  pessoa  com  deficiência  e  estar  ciente  das
atribuições  do emprego para  o qual pretende se inscrever e de que, no caso de vir a
exercê-lo, estará sujeito à avaliação de desempenho dessas atribuições, para fins de
efetivação do contrato de experiência;

b) anexar cópia com digitalização legível do laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze)
meses a contar da data de publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou
nível da  deficiência,  com expressa referência  ao código  correspondente  da
Classificação  Internacional  de  Doenças  (CID-10),  bem  como  provável  causa  da
deficiência.
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4.5. O candidato deverá no ato de preenchimento da ficha de inscrição, marcar a opção
Deficiente, anexar o Laudo Médico no Painel do Candidato na opção Laudo Médico,
no site www.incpconcursos.org.br

4.6. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, atendimento
especial para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita
para a realização destas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº
3.298/1999 e suas alterações;

4.6.1. O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada no item
4.6., de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação;

4.7. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do
requerimento de inscrição  via  internet,  ser  pessoa  com  deficiência  deverá,  após
tomar  conhecimento  da  situação  da inscrição nesta condição, deverá acessar a página
de inscrição, através do site www.incpconcursos.org.br, se logar com CPF e data de
nascimento informados inicialmente e realizar a correção da informação, por tratar-se
apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição;

4.8.  Aqueles que não forem reconhecidos pela Equipe Médica da Associação
MAHATMA GANDHI como candidatos com deficiência, continuarão participando do
processo seletivo em relação às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que
possuam pontuação nas provas de acordo com os limites estabelecidos neste Edital
para classificação na lista geral;

4.9. O candidato com deficiência, se classificado, além de figurar nas listas gerais de
classificação, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência;

4.10. A Equipe Médica da Associação Mahatma Gandhi avaliará a compatibilidade entre
as atribuições do emprego e a deficiência do candidato durante o contrato de
experiência;

4.11.  As vagas que surgirem e que não forem providas por falta de candidatos com
deficiência, por reprovação no Processo Seletivo ou pela avaliação da Equipe Médica
da Associação Mahatma Gandhi, serão preenchidas pelos demais candidatos, com
estrita observância à ordem classificatória;

4.12. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo
implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos
com deficiência;

4.13. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo
e não será devolvido;

4.13.1. Modelo do Laudo Médico:

MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA
Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador da
deficiência ___________________código internacional da doença (CID)________, sendo compatível com
a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do emprego de ______________________
disponibilizado no Processo Seletivo conforme Edital do processo de seleção.
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Data ____/____/2021

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do candidato
e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade.

Obs. O nome do Médico ou profissional especialista da área, responsável pela emissão do laudo, bem
como nome do candidato, deverão ser escritos de forma legível, sob pena de o laudo não ser aceito.

4.14. Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar
a concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez;

4.15. No decorrer do período de experiência terá o contrato de trabalho rescindido o
candidato com deficiência, quando verificada a incompatibilidade de sua deficiência com
as atribuições do emprego.

4.16. Das inscrições para candidatos com necessidades especiais momentâneas:

4.16.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que
no ato da inscrição no Processo Seletivo Público tenham alguma limitação física
momentânea. Para tanto, deverá o candidato relacioná-las no formulário de inscrição,
sendo vedadas alterações posteriores.

4.16.2. O INCP disponibilizará, na medida do possível, local de fácil acesso aos
candidatos que se encontrem nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento
de tais candidatos aos locais determinados, não se admitindo a realização da prova em
locais distintos.

4.16.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: a) limitação
visual temporária - a prova será realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá
as respostas para o candidato; b) dificuldade de locomoção - será disponibilizado local
de fácil acesso, principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; c)
dificuldade na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato
terá o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas; d) lactante - havendo
necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de um
acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do
local de prova da candidata. A amamentação se dará nos momentos que se fizerem
necessários, não tendo a candidata nesse momento a companhia do acompanhante,
além de não ser dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova
perdido com a amamentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a
candidata de realizar a prova.

4.17. O INCP não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de
transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se
responsabilizará por problemas causados à lactante pela ausência de seu
acompanhante.

4.18. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão
analisadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo
comunicado do atendimento ou não de sua solicitação quando da Confirmação da
Inscrição.

4.18.1. No atendimento a condições especiais não se inclui atendimento domiciliar,
hospitalar e transporte.
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4.19. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na
condição de portadores de Necessidades Especiais Momentâneas será divulgada na
Internet, no endereço www.incpconcursos.org.br, na ocasião da divulgação do edital
de locais e horários de realização das provas.

4.20. O candidato disporá de (2) dois dias conforme cronograma, a partir da divulgação
da relação citada no item anterior para contestar o indeferimento, pelo e-mail:
candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-3252. Após esse período, não
serão aceitos pedidos de revisão.

4.21. A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será
deferida, caso tal recomendação seja decorrente de orientação do especialista da área
contida no laudo enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos,
por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situação. O
fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O INCP não se responsabiliza por qualquer
tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original
ou cópia autenticada) terá validade somente para este concurso e não será devolvido,
assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.

5. DO CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DA PROVA- CCP

5 . 1 . O Cartão de Convocação da Prova (CCP) será disponibilizado no endereço
www.incpconcursos.org.br na data prevista no cronograma do Processo Seletivo.

5.1.1. Para obter esta informação o candidato, deverá acessar a página
www.incpconcursos.org.br , e obrigatoriamente imprimir o seu CCP, onde
constarão informações referentes ao seu número de inscrição, emprego, data,
horário da prova, local de prova, endereço completo do local de prova, sala de
prova, tempo de duração, dentre outras informações, a partir do dia previsto no
cronograma, onde poderá acessar o serviço de “ Cartão de Convocação da
Prova -CCP”.
5.2. É obrigação do candidato, conferir no Cartão de Convocação da Prova, todos os
dados nele transcritos.

5.3. Caso haja inexatidão em relação à sua eventual condição de pessoa com
deficiência (PcD) que tenha optado por concorrer às vagas reservadas ou solicitado
condição de Atendimento Especial para realização das provas, o candidato deverá
entrar em contato com o INCP, pelo telefone (22) 27263252, das 09 às 12 horas e
das 14 às 17 horas, horário de Brasília/DF, nos dias previstos no cronograma,
conforme www.incpconcursos.org.br.

5.4. Caso candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição e
tenha detectado algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este
poderá através do Painel do candidato fazer as devidas correções.

5.4.1. O candidato, não poderá alterar os seguintes dados: emprego para a qual
concorre, e seu CPF. Os demais dados poderão ser alterados pelo candidato utilizando
o serviço disponível na área do candidato.

5.4.2. Os eventuais erros de digitação no nome, Carteira de Identidade, data de
nascimento, poderão ser corrigidos também no dia das respectivas provas mediante
solicitação ao fiscal de sala para que anote no formulário próprio o campo a ser
alterado.

5.5. As informações sobre os respectivos locais de provas e a relação de candidatos
alfabética por local de prova (arquivo em formato .PDF), estarão disponíveis, também,
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no endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br , sendo o documento impresso por
meio do acesso à página na Internet, válido como Cartão de Convocação da Prova
(CCP).

5.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das
provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer
que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em
sua eliminação do Processo Seletivo público.

5.7. O Cartão de Convocação da Prova NÃO será enviado ao endereço informado
pelo candidato no ato da inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato
a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no
horário determinado. O comprovante CCP não será enviado ao candidato via
Correios. O mesmo deverá ser retirado pela internet site www.incpconcursos.org.br.

5.8. As informações sobre os respectivos locais de provas estarão disponíveis,
também, no endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br ou através da Central
Telefônica de Atendimento do INCP, telefone 0**(22) 2726-3252.

5.9. No caso da inscrição do candidato não ter sido deferida em virtude de falha por parte
da rede bancária na confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em
outros casos onde os candidatos não participarem a ocorrência do erro, seus nomes
constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle
para a verificação de suas situações por parte da organizadora.

5.9.1. A inclusão, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de
pagamento efetuado dentro do prazo previsto para as inscrições, original e uma cópia,
com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação de Inclusão. A cópia do
comprovante será retida pelo INCP. O candidato que não levar a cópia terá o
comprovante original retido para que possa ser efetivada a sua inclusão.

5.9.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo INCP
com intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a
improcedência, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por
parte do candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo
considerados nulos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação
nas provas.

6. DAS PROVAS OBJETIVAS

6.1. A prova objetiva com data prevista no cronograma, anexo I, constará de 40
(quarenta) questões para   todos os empregos, contendo 04 (quatro) alternativas (A –
B – C – D), sendo apenas uma correta. A prova terá duração de 03 (três horas) e será
considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento)
do total de pontos.

6.1.1. As provas com datas previstas no cronograma do anexo I, obedecerá ao disposto
no quadro a seguir:
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Data Horário Empregos:

SÁBADO
06/11/2021 Tarde

 TODOS OS EMPREGOS DO SAMU E
POSTO SANTA RITA 24H (Condutor
Socorrista; Técnico de Enfermagem
Motolância; Técnico De Enfermagem;
Enfermeiro; Enfermeiro Motolância;
Técnico de Enfermagem; Auxiliar de
Farmácia; Maqueiro; Recepcionista;
Enfermeiro; Farmacêutico).

 EMPREGOS DO HOSPITAL MUNICIPAL
CONDE MODESTO LEAL: Assistente
Administrativo JR; Assistente
Administrativo PL; Assistente
Administrativo SR; Auxiliar
Administrativo I; Auxiliar Administrativo
II; Auxiliar Administrativo III; Auxiliar
Administrativo SAD; Auxiliar De
Farmácia; Auxiliar Rouparia.

DOMINGO
07/11/2021 Manhã

 EMPREGOS DA UPA – INOÃ: Assistente
social; Dentista; Enfermeiro;
Farmacêutico;

 EMPREGOS DO HOSPITAL MUNICIPAL
CONDE MODESTO LEAL: Maqueiro;
Recepcionista; Técnico de Enfermagem;
Técnico de Enfermagem I; Técnico de
Enfermagem SAD; Técnico de
Imobilização Ortopédica; Técnico de
Radiologia; Técnico de Segurança Do
Trabalho; Técnico de Segurança Do
Trabalho II; Telefonista; Instrumentador
Cirúrgico.

DOMINGO
07/11/2021 Tarde

 EMPREGOS DA UPA – INOÃ: Auxiliar
Administrativo II – Administração;
Auxiliar Administrativo II –
Almoxarifado; Auxiliar Administrativo
II – NIR; Auxiliar Administrativo II –
Recepção; Auxiliar Administrativo II –
SAME; Auxiliar de Consultório
Dentário; Auxiliar de Farmácia; Auxiliar
de Ouvidoria; Maqueiro; Técnico de
Radiologia; Técnico de Segurança Do
Trabalho; Técnico de Enfermagem.

 EMPREGOS DO HOSPITAL MUNICIPAL
CONDE MODESTO LEAL: Assistente
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Social; Assistente Social SAD;
Biólogo; Buco maxilo; Dentista SAD;
Enfermeira Obstetra; Ouvidor
Enfermeiro; Enfermeiro I; Enfermeiro
SAD; Farmacêutico; Fisioterapeuta;
Fisioterapeuta; Fisioterapeuta SAD;
Fonoaudiólogo; Fonoaudiólogo SAD;
Nutricionista; Nutricionista Rotina;
Nutricionista SAD; Psicólogo;
Psicólogo SAD.

6.2. As provas serão organizadas considerando-se o grau de escolaridade, exigido
para o exercício do emprego, conforme Edital.

6.2.1. As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas, com data
inicialmente prevista conforme cronograma do anexo I.

QUADRO DE PROVAS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

Auxiliar Rouparia (todos) e Maqueiro (todos).

Disciplinas Nº. de questões Nota por
questão Total por Prova

Língua Portuguesa 20 3.0 60

Matemática 10 2.0 20

SUS 10 2.0 20

Total 40 questões 100 pontos

QUADRO DE PROVAS DE NÍVEL MÉDIO

Auxiliar de Ouvidoria e Telefonista.

Disciplinas Nº. de questões Nota por
questão Total por Prova

Língua Portuguesa 20 3.0 60

Matemática 10 2.0 20

SUS 10 2.0 20

Total 40 questões 100 pontos

QUADRO DE PROVAS DE NÍVEL MÉDIO

Assistente Administrativo (todos), Auxiliar Administrativo (todos), Auxiliar de Consultório
Dentário, Auxiliar de Farmácia, Técnico de Enfermagem (todos), Técnico de Imobilização
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Ortopédica, Técnico de Radiologia (todos), Técnico de Segurança do Trabalho (todos),
Recepcionista (todos), Condutor Socorrista, Instrumentador Cirúrgico.

Disciplinas Nº. de questões Nota por
questão Total por Prova

Língua Portuguesa 10 2.0 20

Matemática 10 2.0 20

SUS 10 2.0 20

Conhecimentos Específicos 10 4.0 40

Total 40 questões 100 pontos

QUADRO DE PROVAS DE NÍVEL SUPERIOR

Assistente social (todos), Ouvidor, Biólogo, Buco maxilo, Dentista (todos), Enfermeiro
(todos), Farmacêutico (todos), Fisioterapeuta (todos), Fonoaudiólogo (todos),

Nutricionista (todos), Psicólogo (todos).

Disciplinas Nº. de questões Nota por
questão Total por Prova

Língua Portuguesa 10 2.0 20

SUS 10 2.0 20

Conhecimentos Específicos 20 3.0 60

Total 40 questões 100 pontos

Títulos - - 20 pontos

Total Geral - - 120 pontos

6.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com
antecedência mínima de 01 (uma) hora e 30 minutos do horário estabelecido para o
fechamento dos portões de acesso aos locais de prova, munido do Cartão de
Convocação da Prova (CCP), de documento original de identificação oficial com
foto, caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa) e máscara de proteção
facial.

6.4. Serão considerados documentos de identificação oficial: Carteira de identidade,
Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos
fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.) Certificado de
Reservista e Passaporte com validade. O documento apresentado deverá conter
foto e estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação
do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, Carteiras de
identidade funcional, Carteiras de Estudante, CPF, Título de Eleitor, Certidão de
nascimento ou Casamento, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados,
cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do
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candidato, bem como a verificação de sua assinatura.

6.4.1. O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade com foto
não realizará as provas.

6.4.2. O documento de identidade do candidato deverá ser apresentado ao fiscal da
sala para conferência com o Cartão Resposta e a Lista de Presença, que só será
assinada na entrega do Cartão, ao término da prova.

6.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de
identidade, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que
comprove o registro do fato em órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias,
sendo o candidato submetido à identificação especial.

6.5. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados,
rigorosamente, na hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância.
6.5.1. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os
portões de cada unidade serão fechados pelo Coordenador do local, em estrita
observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos
retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será registrado em Termo de
fechamento de portão, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador
da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato.

6.5.2. As provas acontecerão em dias, horários e locais indicados no Cartão de
Convocação da Prova (CCP) do candidato e não haverá, sob pretexto algum, segunda
chamada nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do Processo Seletivo
o candidato que faltar à prova escrita. Não haverá aplicação de provas fora do horário,
data e locais pré-determinados.

6.5.3. Não será permitido ao candidato realizar a prova em estado etílico (embriagado).

6.5.4. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de
realização das etapas de candidatos sem documento oficial e original de identidade,
nem mesmo sob a alegação de estar aguardando que alguém o traga.

6.6. Cada candidato receberá um Bloco de Provas, contendo questões gerais, e um
único Cartão-Resposta, que deverá ser marcado, somente, com caneta esferográfica de
tinta azul ou preta (tinta fixa).

6.6.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e
assinar seu nome em local apropriado.

6.6.2. É responsabilidade do candidato assinar o cartão de respostas, sob pena de não
ser válido para leitura e atribuição de nota.

6.6.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações
contidas no cartão de respostas, estes deverão ser informados, imediatamente, ao
fiscal de sala.

6.6.4. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, amassado, manchado ou ser feito
uso de borracha ou corretivo e, em nenhuma hipótese será substituído por erro do
candidato.

6.6.5. A transcrição correta das alternativas para o Cartão-Resposta, bem como a
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assinatura do mesmo, é de inteira responsabilidade do candidato e é obrigatória, pois
a correção da prova objetiva será feita somente nesse documento e por processamento
eletrônico de leitura ótica.

6.6.6. Na correção do Cartão-Resposta da prova objetiva será atribuída nota 0 (zero) à
questão:

a) Com mais de uma opção assinalada;

b) Sem opção assinalada;

c) Com emenda ou rasura e campo de marcação não preenchido corretamente
(integralmente).

6.7. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos:

6.7.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos
documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade
original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O
candidato só poderá sair levando o Caderno de Questões da Prova Objetiva quando
faltar 1 (uma) hora para o término da prova. O Candidato que se retirar antes de
cumprido esse prazo estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de posse de
seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo posteriormente. Somente
decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala de
Prova, mesmo que tenha desistido do Processo Seletivo.

6.7.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar
seu Caderno de Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em
seu comprovante de inscrição. Não será admitido qualquer outro meio para
anotação deste fim.

6.7.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta,
assinado, ao fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua
assinatura conste da folha de presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob
qualquer pretexto, após a saída do candidato da sala de prova ou após o encerramento
da mesma. Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo
somente liberados quando o último deles tiver concluído a prova.

6.7.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas
de apoio aos estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos
e não será admitida qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos,
nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos, anotações, réguas,
compassos, máquina de calcular, agendas eletrônicas, notebook, palmtop, relógios
com mostrador digital, BIP, MP3 Player e/ou similares, walkman, gravador, ou qualquer
outro receptor de mensagens.

6.7.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item 6.7.4 deverá,
obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da
sala de prova. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o
fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a
eliminação do candidato.

6.7.6. Durante as provas não será permitido o uso de óculos escuros, boné, boina,
chapéu, gorro, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a identificação e a visão
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total das orelhas do candidato. Poderá haver revista pessoal por meio da utilização de
detector de metais e os candidatos com cabelos longos deverão prendê-los.

6.7.7. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Processo Seletivo no
local da prova. Com exceção dos candidatos portadores de Necessidades Especiais e
das candidatas que estejam amamentando lactantes, os quais poderão dispor de
acompanhantes, que ficarão em dependência designada pelo Coordenador do local.

6.7.8. O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das
provas como justificativa por sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer
que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua
eliminação do Processo Seletivo.

6.7.9. Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente lavrada na Ata,
ficando seus nomes e números de inscrição registrados pelo fiscal.

6.7.10. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser
imediatamente manifesta ao fiscal ou representante do INCP, no local e no dia da
realização da etapa, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário,
sejam tomadas as providências cabíveis.

6.7.10.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham
sido registradas na ocasião.

6.7.11. O INCP, visando garantir a segurança e integridade do Concurso em tela, poderá
submeter os candidatos a sistema de detecção de metal quando do ingresso e saída de
sanitários, durante a realização das provas.

6.7.12. Não será permitido o uso de sanitários por candidatos que tenham terminado
as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, e desde que haja
disponibilidade, poderá ser permitido o uso dos sanitários que não estejam atendendo
aos candidatos durante a realização do certame.

6.8. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo, em qualquer fase, o
candidato que:

6.8.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata.

6.8.2. For descortês com qualquer membro da equipe encarregada da Inscrição,
portaria, portões, e aplicação da prova, se recusar a entregar o Cartão-Resposta no
tempo determinado para o término da prova.

6.8.3. For responsável por falsa identificação pessoal.

6.8.4. Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro
candidato ou em utilização de celular.

6.8.5. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como
anotações em papéis, no corpo, roupas, etc.

6.8.6. Não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala;

6.8.7. Ausentar-se do recinto da prova sem permissão;

6.8.8. Deixar de assinar, concomitantemente, a lista de presença e o Cartão - Resposta;
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6.8.9. Não realizar a prova ou ausentar-se da sala sem autorização, portando ou não o
cartão de respostas;

6.8.10. Não atender às determinações deste Edital;

6.8.11. Prejudicar ou fraudar o processo de inscrição pela Internet;

6.8.12. Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou
grafológico, ter utilizado outros procedimentos ilícitos na realização das mesmas.

6.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos
os Atos e Editais referentes ao presente Processo Seletivo.

6.10. A data da real ização das provas, se necessár io, poderá ser alterada por
ato da Associação Mahtma Gandhi , dando ampla divulgação.

6.10.1. Caso haja alteração da data das provas, prevista no item anterior, não haverá
devolução da taxa de inscrição paga pelo candidato, mesmo que este não possa realizar
a prova quando da data remarcada.

6.11. As provas objetivas de múltipla escolha serão elaboradas com base no conteúdo
programático do nível de escolaridade exigido para cada emprego.

6.12. Os gabaritos das provas objetivas serão divulgados com data prevista no
Cronograma básico no portal www.incpconcursos.org.br.

6.13. Caso ocorra um número excessivo de candidatos inscritos e se confirmada a
impossibilidade de locais suficientes para acomodar todos os inscritos no Município de
Maricá, poderão ser realizadas provas em municípios adjacentes.

6.14. As medidas adotadas em relação ao protocolo de saúde para prevenção e
combate ao Covid-19 serão divulgadas no edital de convocação para as provas.

7. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

7.1. Os candidatos aos empregos de Nível Superior, que possuem titulação, conforme
o item 7.3.1, deverão, no dia da prova objetiva do emprego para o qual se inscreveu,
ou seja, dias: 06 de novembro e 07 de dezembro 2021, entregar ao aplicador um
envelope LACRADO contendo cópias simples dos títulos a serem apresentados,
obedecendo as seguintes orientações:

a) A Associação Mahatma Gandhi e o INCP não fornecerão, no dia da entrega dos
títulos, envelope ou cola para acondicionar os títulos;

b) Não serão aceitos envelopes abertos;

c) Não serão aceitos títulos fora dos envelopes;

d) Não serão aceitos envelopes sem identificação;

e) Não serão aceitos envelopes entregues por terceiros durante a aplicação da prova;
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f) Não será permitida a entrega de documentos por terceiros durante a aplicação da
prova;

g) Não serão aceitos envelopes entregues após a saída do candidato da sala;

h) O aplicador (fiscal de sala) não conferirá o conteúdo constante no envelope e não
emitirá recibo de entrega;

i) O candidato que entregar envelope contendo título deverá assinar a lista de entrega;

j) Os títulos entregues dentro do envelope serão conferidos posteriormente pela Banca
Avaliadora;

l) Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos, nem declarações
escolares justificando a ausência do título;

m) Os documentos deverão ser acondicionados em envelope grande (tamanho mínimo
36x24) e fechado contendo, com letras maiúsculas, preferencialmente impressas, os
dados constantes no modelo abaixo:

PROCESSO SELETIVO 001/2021
ASSOCIAÇÃO MAHATMA GANDHI

CANDIDATO:

EMPREGO:

Nº INSCRIÇÃO:

PROVA DE TÍTULOS

n) O Formulário para a prova de Títulos do candidato deverá ser retirado pela internet,
no site www.incpconcursos.org.br, devendo ser preenchido completa e corretamente,
devidamente assinado logo abaixo do último título e colocado dentro do envelope de
remessa devidamente lacrado.
o) As cópias simples deverão se apresentar legíveis e em perfeito estado físico.

7.2. A análise dos documentos comprobatórios dos títulos avaliará o nível de
aperfeiçoamento do candidato, em estrita observância às normas contidas neste Edital.

7.3. O candidato poderá obter a pontuação máxima de 20 (vinte) pontos para o Nível
Superior.

7.3.1. Aos títulos do Nível Superior será atribuída a seguinte pontuação:

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

A)

2 (dois) pontos por curso de pós-graduação ou lato
sensu com carga horária entre 360 horas, em área
relacionada a função, obtido em instituição oficial

reconhecida pelo MEC, admitindo-se até 1 (um) título
para contabilização;

2

B)
3 (três) pontos por título de Mestre em área relacionada

a função, obtido em instituição oficial reconhecida pelo
MEC, admitindo-se até 1 (um) título para contabilização;

3

C) 5 (cinco) pontos por título de Doutor em área
relacionada a função, obtido em instituição oficial

5
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reconhecida pelo MEC, admitindo-se até 1 (um) título
para contabilização.

*Será considerado apenas 01 (um) curso em cada categoria de Qualificação.

*A pontuação de 1,0 pontos será atribuída a cada 12 (doze) meses completos de efetiva atividade profissional no
cargo/função pleiteada.

Pontuação Máxima de Títulos = 20 pontos

7.4. Considera-se experiência profissional toda atividade desenvolvida no emprego pleiteado,
exceto estágio.

7.4.2. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em
mais de um cargo, emprego ou função.

7.4.3. Para comprovação de experiência profissional o candidato deverá enviar:

a) Em Órgão Público: documento Original ou Cópia Autenticada, expedido pelo Poder Federal,
Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com
carimbo do órgão expedidor, datado e assinado pelo Departamento de Pessoal / Recursos
Humanos da Secretaria da Administração ou Secretaria da Educação, especificando a
função/atividade desempenhada para que se possa analisar a compatibilidade com o
cargo/função ao qual o candidato concorre. Não serão aceitas, sob hipótese alguma,
declarações expedidas por qualquer órgão que não especificado neste item.

b) Em Empresa Privada: Cópia autenticada da Carteira de Trabalho, das páginas, de
identificação do candidato e do registro, contendo data de contratação esaída.

7.5. Não serão pontuadas as cópias dos documentos relacionados aos pré-requisitos do
emprego. Dessa forma, o envio do certificado exigido (requisito) para o exercício do
emprego não será computado como título de aperfeiçoamento, caso esse aperfeiçoamento
se enquadre, simultaneamente como requisito e título. Nesse caso, deverá ser encaminhado,
para fins de comprovação e pontuação, o certificado do curso no qual o candidato deseja ser
pontuado (enquadrado como título), acrescido do certificado de aperfeiçoamento do curso
exigido como requisito.

7.6. A Avaliação de Títulos será feita de acordo com os critérios estabelecidos no item 7.3.1
deste Edital.
7.6.1. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação Stricto Sensu em nível
de mestrado ou doutorado, será aceito o diploma / certificado / declaração ou certidão de
conclusão acompanhada obrigatoriamente de histórico escolar que permita identificar o
número de créditos obtidos, as disciplinas cursadas e a indicação do resultado do julgamento
da dissertação ou tese de conclusão do curso.

Pontuação Máxima em Qualificação = 10,0 pontos

Experiência Profissional* Pontuação a cada 12
meses completos

Pontuação
Máxima

Experiência comprovada no cargo/função a que
concorre 1.0 10

Pontuação Máxima em Experiência Profissional = 10,0 pontos
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7.6.2. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação Lato Sensu, será aceito
o certificado de conclusão do curso, nos moldes do Artigo 7º da Resolução CNE/CES nº 01/07,
de 08 de junho de 2007.
7.6.3. Caso o certificado não contenha as informações definidas pela resolução citada no
subitem anterior, será aceita uma declaração da instituição (a declaração deverá ser emitida
em papel timbrado e com o carimbo de CNPJ da instituição responsável pelo curso)
informando que o curso atende as exigências da referida resolução, anexando a esta,
obrigatoriamente, o histórico escolar que permita identificar a quantidade total de horas do
curso, as disciplinas cursadas e a indicação da aprovação ou não no curso, contendo inclusive
o resultado do trabalho final ou monografia.
7.6.4. Não será considerado como curso de pós-graduação Lato Sensu o curso de pós-
graduação Stricto Sensu em nível de mestrado ou doutorado cujas disciplinas estejam
concluídas e o candidato ainda não tenha realizado a dissertação ou tese, ou obtido o
resultado do julgamento das mesmas.
7.6.5. Todos os documentos deverão ser oriundos de instituições reconhecidas pelo MEC ou
devem ser registrados pelo MEC, conforme o caso.
7.6.6. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando
atendida a legislação nacional aplicável.
7.6.7. Somente serão aceitos certificados/declarações das instituições referidas nos subitens
anteriores nas quais seja possível efetuar a identificação das mesmas e constem de todos os
dados necessários à sua perfeita comprovação.
7.6.8. O mesmo título será considerado uma única vez para cada cargo.
7.6.8.1. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados do diploma de graduação
do curso exigido como requisito ao exercício do cargo, caso contrário não serão pontuados.

7.6.9. O envelope, fornecido pelo candidato, deverá conter o Formulário para prova de Títulos
e as cópias simples dos títulos, e ser identificado, no verso, com nome, número de inscrição
e categoria profissional do cargo à qual o candidato concorre.
7.7. O Formulário para prova de Títulos do candidato deverá ser retirado pela Internet, no site
www.incpconcursos.org.br, para ser preenchido, completa e corretamente, com assinatura
logo abaixo do último título e colocado dentro do envelope e devidamente lacrado.
7.8. A análise dos documentos comprobatórios dos títulos, valendo um total de 20 (vinte)
pontos, avaliará o nível de aperfeiçoamento e experiência do candidato, em estrita
observância às normas contidas neste Edital.

08. DOS RESULTADOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DOS
CANDIDATOS

8.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já
considerando os critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas.

8.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data
prevista no cronograma básico.

8.1.2. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado por meio de duas
listas, a saber: a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados,
inclusive os inscritos como portadores de deficiência; b) lista contendo a classificação,
exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como portadores de deficiência.

8.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no cronograma básico,
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encerrando-se assim, as atribuições do Instituto Nacional de Concurso Público
(INCP). Todo o processo de convocação e contratação do candidato classificado
no Processo Seletivo é de competência da Associação Mahatma Gandhi.

8.2. Todos os candidatos terão sua Prova Objetiva corrigida por meio de processamento
eletrônico.

8.2.1. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de
todas as questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que
obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos.

8.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos,
em listagem específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os
desempates já realizados.

8.3.1. O desempate dos candidatos aos empregos públicos, obedecerá aos seguintes
critérios, nesta ordem e sucessivamente:

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo
único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, e persistindo o
empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:

b) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva;

c) Ter obtido maior nota na Prova de Português;

d) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade.

8.4. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, será solicitado aos candidatos
a apresentação da certidão de nascimento original e cópia, ou cópia autenticada para
verificação da hora do nascimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone
0**(22) 2726-3252, por meio de fax. A não apresentação do documento no prazo
solicitado acarretará na tácita aceitação da ordem de classificação do resultado a ser
divulgado.

8.5. O Resultado Final, com Classificação, por Emprego, será publicado em 2 (duas)
listas: a primeira contendo a pontuação e classificação geral de todos os candidatos,
inclusive os candidatos às vagas reservadas a pessoas com deficiência, a segunda
contendo apenas a pontuação dos candidatos as vagas reservadas a pessoas com
deficiência e sua classificação entre si.

9 – DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a
qualquer das questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda
do gabarito ou conteúdo da questão.

9.1.1. Serão admitidos recursos quanto:

 ao indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição (Cadúnico);
 a não inclusão do nome nas listagens dos que concorrerão às vagas reservadas

a candidatos com deficiência;
 ao indeferimento de atendimento especial para a realização das provas;
 ao indeferimento da inscrição;
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 às questões das provas objetivas, títulos e gabaritos preliminares;
 ao resultado preliminar após aplicação dos critérios de desempate;

9.2. O candidato que desejar poderá interpor recursos contra os gabaritos oficiais
preliminares das provas objetivas com datas previstas no cronograma básico, iniciando-
se às 10 horas e encerrando-se às 18 horas dos dias previstos no cronograma básico,
em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo no
www.incpconcursos.org.br

9.3. A interposição de recursos de gabarito e cartão respostas poderá ser feita somente
via internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso
pelo candidato com o fornecimento de dados referentes a inscrição do candidato,
apenas no prazo recursal, iniciando-se às 10 horas e encerrando-se às 18 horas,
conforme disposições contidas no www.incpconcursos.org.br, link correspondente ao
Processo Seletivo.

9.4. Os recursos julgados serão divulgados no www.incpconcursos.org.br não sendo
possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado,
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.

9.5. Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail, e outros diversos do que
determina o item 9.3 deste edital;

9.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o
candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as
alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos
autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações
circunstanciais, conforme supra referenciado;

9.7. No caso de interposição de mais de um recurso pelo mesmo candidato, o mesmo
deverá ao término da argumentação de cada recurso, clicar o comando “ADICIONAR”,
conforme orientações dispostas no link correlato ao Processo Seletivo;

9.8. O Candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. Não será aceito o
recurso que não cumprir o item 9.7 do edital.

9.9. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo
improrrogável, no período com data prevista no cronograma básico, a contar da
publicação de cada etapa, ou não fundamentados (comprovar alegações com citações
de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores, etc), e os que não
contiverem dados necessários à identificação do candidato, com seu nome, número de
inscrição e emprego.

9.10. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razões pela qual não caberão
recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo
manifestação posterior da Banca Examinadora.

9.11. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as
determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva a INCP e/ou à
Associação for apresentado fora do prazo ou fora de contexto.
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9.12. Se o exame de recursos resultar em anulação de item integrante de prova, a
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

9.13. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá
solicitar, vista do Cartão-Resposta, para dissipar eventual dúvida sobre as alternativas
assinaladas,  que poderá ser feita somente via internet, através do Sistema Eletrônico
de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados
referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal,  conforme disposições
contidas no www.incpconcursos.org.br, link correspondente ao Processo Seletivo;
iniciando-se às 10 horas e encerrando-se às 18 horas do dia previsto no cronograma
básico, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo
no www.incpconcursos.org.br .

9.14. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax-símile, e-mail, protocolos
ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital.

9.15. A Prova Objetiva será corrigida de acordo com o novo gabarito oficial após o
resultado dos recursos.

10. DA CONVOCAÇÃO DE REQUISITOS E CONTRATAÇÃO

10.1. O candidato aprovado e classificado de acordo com os critérios deste Edital e
dentro dos limites previstos e definidos neste Processo Seletivo será convocado, pela
Associação Mahatma Gandhi, segundo sua conveniência e oportunidade, através do
endereço eletrônico da Associação Mahatma Gandhi (site) e também através de
correspondência eletrônica, via e-mail, para o endereço eletrônico fornecido pelo
candidato no ato da inscrição para a realização do exame médico e comprovação de
requisitos, obedecida a rigorosa ordem final de classificação;

10.2. Convocação e lotação das vagas seguirá a ordem de classificação;

10.3. O candidato que não comparecer na data aprazada para a realização do processo
admissional (exame admissional e entrega de documentos) estará eliminado do
Processo Seletivo de forma irrevogável com direito ao preenchimento da vaga pelo
candidato subsequente na classificação;

10.4. Os candidatos classificados no Processo Seletivo e não habilitados no exame
admissional serão eliminados;

10.5. No caso de impossibilidade de convocação do candidato por ausência de dados
suficientes ou sua inconsistência o candidato que não se manifestar, será eliminado do
Processo Seletivo e será convocado o candidato subsequente;

10.6. No ato da contratação, os candidatos deverão apresentar os seguintes itens e
documentos ORIGINAIS:

a) Carteira de Trabalho (CTPS);

b) 02 (duas) fotos 3x4 coloridas, recentes e iguais.

10.7. No ato da contratação, os candidatos deverão apresentar ORIGINAIS e CÓPIA
SIMPLES dos seguintes documentos (frente e verso legível):
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a) RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante de última votação, PIS/PASEP (caso o
candidato não possua o cartão do PIS, deverá retirar o extrato de FGTS na Caixa
Econômica Federal);

b) Certificado de Reservista para candidatos, do sexo masculino, maior de 18 anos;

c) Certidão de Nascimento / Casamento ou Averbação de Desquite/Divórcio/União
Estável;

d) Certidão de Nascimento (filhos menores de 21 anos);

e) Carteira de Vacinação de filhos até 5 anos de idade (atualizada conforme cronograma
oficial do Ministério da Saúde);

f) Comprovante de Matrícula Escolar de filhos de até 14 anos;

g) Diploma ou Certificado do Nível de Escolaridade requisitado pelo emprego
(categorias técnicas devem apresentar também Diploma ou Certificado de Conclusão
do curso);

h) Cédula do Registro no Conselho de Classe (se for o caso);

i) Comprovante de Pagamento da Anuidade do Conselho de Classe do ano vigente ou
Declaração de Quitação (se for o caso);

j) Comprovante de Pagamento da Contribuição Sindical (cópia da Guia de Recolhimento
do Ano vigente, ou cópia da CTPS atualizada);

k) 01 (uma) cópia de Comprovantes de Residência Nominal e com CEP
(preferencialmente conta de telefone ou energia ou gás), ou seja, bens de consumo da
residência;

l) 01 (uma) Cópia de CTPS (folha de Identificação Civil: folha com a foto e o verso,
contratos de trabalho e contribuição sindical);

m) para Carteira sem baixa, apresentar uma cópia da rescisão ou Declaração emitida
pelo Empregador ou Carta de pedido de Demissão informando a data da dispensa e se
haverá o cumprimento do Aviso Prévio devidamente recebido e carimbado pelo
empregador;

n) Se amasiado (a), cópia dos documentos do companheiro (a) e documento que o (a)
caracterize como dependente.

10.8. Será demitido do programa a qualquer momento após a contratação, o profissional
que, dentre outras hipóteses previstas na CLT:

a) Não tiver disponibilidade para cumprir a carga horária semanal do emprego;

b) Não apresentar bom desempenho nas atividades profissionais, conforme as metas
estabelecidas pelo Programa.

10.9. A Associação Mahatma Gandhi divulgará, sempre que necessário, normas
complementares, listas de classificados e avisos oficiais sobre o Processo Seletivo;

10.10. Não será contratado o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos
requisitos para contratação no emprego, estabelecidos na TABELA I deste Edital, por
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meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou por documento emitido
por órgão público ou privado, assinado por diretor ou seu substituto;

10.11. Declaração de realização de estágio, de bolsa de estudo ou de monitoria não
será aceito como comprovação de experiência profissional;

10.12. O profissional classificado no ato da Contratação deverá ter idade mínima de 18
(dezoito) anos completos;

10.13. As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e procedimentos
do Processo Seletivo de que trata este Edital correrão por conta dos candidatos, os
quais não terão direitos a ressarcimento de despesas de qualquer natureza;

10.14. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

11. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS POR PRAZO DETERMINADO

11.1. O candidato poderá ser chamado para o preenchimento de vagas por prazo
determinado (substituição de empregados em licença saúde e licença maternidade),
quando não aceitar essa contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico
para esse fim, mantendo-se na mesma ordem de classificação do respectivo
Processo Seletivo.

11.2. Durante a vigência do prazo determinado, o candidato que vier a ser chamado
para uma vaga definitiva deixará a vaga por prazo determinado e assumirá a vaga
definitiva, respeitando a ordem de classificação geral e as cotas para pessoas com
deficiência.

11.3. O candidato que aceitar o preenchimento da vaga por prazo determinado, ao
término do contrato, retornará ao respectivo cadastro de candidatos, preservada a
ordem de classificação.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Processo Seletivo,
tais como: Editais, Manual do Candidato, Processo de Inscrição, Convocações para as
Etapas do Processo Seletivo, Local de Prova, Gabaritos e Notas das Provas Objetivas,
Resultados dos Recursos Administrativos, Resultado Final na página do Processo
Seletivo no endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br.

12.2. A aprovação e classificação final no Processo Seletivo assegurará apenas a
expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à
observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse e conveniência
da Associação Mahatma Gandhi, à rigorosa ordem de classificação e ao prazo de
validade do Processo Seletivo.

12.3. Os candidatos classificados, excedentes às vagas ofertadas como Ampla
Concorrência (AC) e/ou como reservadas à Pessoa com Deficiência (PCD) até o limite
estabelecido serão mantidos em Cadastro de Reserva durante o prazo de validade do
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Processo Seletivo e poderão ser contratados, segundo conveniência e oportunidade da
Associação Mahatma Gandhi, em função da disponibilidade de vagas.

12.4. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir
da data da homologação do resultado final, podendo, a critério da Associação Mahatma
Gandhi ser prorrogado uma vez por igual período, estando a sua validade vinculada a
vigência do Contrato de Gestão nº 025/2020

12.4.1. Ex-empregado demitido por justa causa pela Associação Mahatma Gandhi
não poderá ser recontratado.

12.5. O Candidato é responsável pela atualização de endereço residencial durante a
realização do Processo Seletivo e após a homologação junto à Associação Mahatma
Gandhi. A não atualização poderá gerar prejuízos ao candidato, sem nenhuma
responsabilidade para a Associação Mahatma Gandhi.

12.6. A prestação de declaração falsa ou inexata e/ou a não apresentação de qualquer
documento exigido importará em insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação e
perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de
declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

12.7. A Associação Mahatma Gandhi se reserva o direito de promover as correções que
se fizerem necessárias, em qualquer fase do Processo Seletivo ou posterior ao
Processo Seletivo, em razão de atos ou fatos não previstos, respeitados os princípios
legais.

12.8. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa aceitação,
por parte do candidato, de todas as condições, normas e exigências constantes deste
Edital, bem como os atos que forem expedidos sobre o Processo Seletivo.

12.9. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por
meio de Edital de Retificação.

12.10. A Associação Mahatma Gandhi e o Instituto Nacional de Concurso Público –
INCP não se responsabilizam pelo fornecimento de quaisquer cursos, apostilas ou
outras publicações referentes a este Processo Seletivo.

12.11. O candidato, após o término de sua prova, não poderá permanecer no
estabelecimento onde a mesma foi realizada.

12.12. É expressamente proibido fumar durante a prova e utilizar telefone celular
em quaisquer dependências do local de provas.

12.13. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário local de
Brasília, para todos os fins deste Processo Seletivo.

12.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo INCP, juntamente com a Associação,
no que tange à realização deste Processo Seletivo.

12.15. O candidato que desejar relatar ao INCP fatos ocorridos durante a realização do
Processo Seletivo ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar
contato junto ao INCP pelo e-mail candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-
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3252.

12.16. Decorridos 5 (cinco) anos da realização do Processo Seletivo, todos os
documentos e processos a ele relativos serão incinerados, independentemente de
qualquer formalidade.

12.17. O prazo de impugnação deste Edital será de 15 (quinze) dias corridos a partir
da sua data de publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Maricá, 15 de setembro de 2021.

Associação Mahatma Gandhi



34

ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO
DATAS EVENTOS

15/09/2021 Publicação do Edital

15/09 a 24/09/2021 Período de Inscrição do Concurso Público

15/09 e 16/09 Período de Solicitação de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição

17/09/2021 Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção

20/09 e 21/09/2021 Interposição de Recursos contra a Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção

22/09/2021 Relação Final dos candidatos com Pedido de Isenção

27/09/2021 Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD; Necessidades Especiais;
e Inscrições homologadas e não homologadas

28/09 e 29/09/2021 Interposição de Recursos contra a Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD;
Necessidades Especiais

11/10/2021 Relação Final dos Candidatos que concorrem as vagas de Pessoas com Deficiências (PcD) e
Divulgação da Relação de Inscrições homologadas e não homologadas

22/10/2021 Homologação dos Locais de Prova Objetiva

22/10/2021 Retirar Cartão de Convocação da Prova (CCP)

06 e 07/11/2021 PROVAS OBJETIVAS

06 e 07/11/2021 Entrega de Títulos para todos os empregos de Nível Superior

08/11/2021 Divulgação dos Gabaritos Preliminares

09/11 e 10/11/2021 Interposição de Recursos contra as questões das Provas Objetivas

22/11/2021 Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Objetivas

22/11/2021 Resultado dos Recursos contra as questões das Provas Objetivas

22/11/2021 Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das Provas Objetivas

23/11 e 24/11/2021 Recurso de Cartão Resposta

25/11/2021 Resposta dos Recursos de Cartão Resposta

25/11/2021 Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das Provas Objetivas – Pós Recursos

06/12/2021 Divulgação do Resultado das notas dos Títulos
07/12 e 08/12/2021 Período de Interposição de Recursos de Títulos

15/12/2021 Divulgação das Respostas dos Recursos das notas de Títulos

15/12/2021 Divulgação do Resultado Final
OBS: Todas as divulgações na página serão após as 14 h.
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ANEXO II – ATRUIBUIÇÕES DOS EMPREGOS

Assistente Administrativo: executar e coordenar tarefas de apoio técnico-administrativo e
financeiro aos trabalhos e projetos de diversas áreas, desenvolvendo atividades mais complexas
que requeiram certo grau de autonomia e envolvam coordenação e supervisão.

Assistente social: Realizar pesquisas referentes às necessidades básicas, , prestando serviços
de consultas, elaborando planos e programas de obras sociais. Orientar indivíduos, famílias,
grupos, comunidades e instituições: Esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso
a direitos instituídos, rotinas da instituição, serviços e recursos sociais, normas, códigos e
legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas; organizar e facilitar; assessorar na
elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, palestras, reuniões. Planejar
políticas sociais: Elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema; definir
público alvo, objetivos, metas e metodologia; formular propostas; estabelecer prioridades e
critérios de atendimento; programar atividades. Pesquisar a realidade social: Realizar estudo
socioeconômico; pesquisar interesses da população, perfil dos usuários, características da área
de atuação, informações in loco, entidades e instituições; realizar pesquisas bibliográficas e
documentais; estudar viabilidade de projetos propostos; coletar, organizar, compilar, tabular e
difundir dados. Executar procedimentos técnicos: Registrar atendimentos; formular relatórios,
pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; formular instrumental (formulários, questionários,
etc.). Monitorar as ações em desenvolvimento: Acompanhar resultados da execução de
programas, projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento
dos compromissos acordados com o usuário; criar critérios e indicadores para avaliação; aplicar
instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e programas, projetos e planos
propostos. Articular recursos disponíveis: Identificar equipamentos sociais disponíveis na
instituição; identificar recursos financeiros disponíveis; negociar com outras entidades e
instituições; formar uma rede de atendimento;

Auxiliar Administrativo: Executar tarefas de apoio administrativo nas áreas de protocolo,
arquivo, orçamento e finanças, pessoal, material e patrimônio, organização e métodos, coleta,
classificação e registro de dados. Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando
recados, para obter ou fornecer informações. Duplicar documentos diversos, operando máquina
própria.  Realizar serviços específicos de digitação de cartas, memorandos, minutas, tabelas e
textos diversos e outras tarefas afins, necessárias ao desempenho eficiente do sistema
administrativo, ou estabelecido pela chefia imediata.

Auxiliar de Consultório Dentário: auxiliar o cirurgião-dentista, participando da prevenção, da
promoção e da recuperação da saúde bucal; proceder a desinfecção de materiais e instrumentos
utilizados, sob supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico de higiene dental; realizar
procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como
evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de
fio dental.

Auxiliar de Farmácia: Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos
correlatos; Entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de internação;
Organizar e manter o estoque de medicamentos, ordenando prateleiras; Separar requisições e
receitas; Providenciar a atualização de entradas e saídas de medicamentos; Fazer a digitação
de prescrição médica; Providenciar a atualização de entradas e saídas de medicamentos; Fazer
a digitação de prescrição médica; Manter a ordem e a higiene de materiais e equipamentos sob
sua responsabilidade no trabalho; Outras funções afins e correlatas ao cargo que lhe forem
solicitadas pelo superior hierárquico.

Auxiliar de Ouvidoria: Receber demandas – reclamações, sugestões, consultas ou elogios –
provenientes tanto de pessoas usuárias do serviço, quanto da comunidade externa.
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Auxiliar Rouparia: Zelar pelo uso correto, manutenção e limpeza do equipamento (balança,
carros de coleta, lavadoras), dos produtos e do ambiente; Solicitar a desinfecção da área após
cada operação; Manter registros do peso da roupa, consumo de produtos, água e energia, para
informações ao centro de custos; Verificar a roupa lavada, visando detectar problemas no
processo de lavagem e contribuir para o aperfeiçoamento de fórmulas e técnicas empregadas,
evitando repetição do processo e desgaste precoce da roupa; Realizar testes de presença de
resíduos na roupa limpa molhada (sabão, acidulante, cloro e outros); Realizar a correta execução
as atividades do setor, quais sejam: secagem, calandragem, passagem, dobragem e selagem;
Zelar pela aparência,  limpeza, manutenção e conservação dos equipamentos, da roupa e do
ambiente; Encaminhar as peças danificadas ao setor de rouparia para reparos, reposições e
reaproveitamento na confecção de novas peças; Armazenar toda roupa limpa, mantendo um
sistema racional de guarda roupa, inclusive do estoque nas prateleiras; Manter o controle da
roupa em uso, providenciando reparo ou reposição da roupa estragada ou desviada.

Biólogo: Além de todas as atividades atribuídas ao biólogo, são incumbências deste emprego:
Organizar coleções biológicas; manejar os recursos naturais; desenvolver atividades de
educação ambiental; realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais; realizar análises
clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas; prestar consultorias e assessorias; exercer outras
atividades correlatas.

Buco maxilo: Executar e coordenar os trabalhos relativos aos diagnósticos e ao tratamento de
afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando os processos clínicos e instrumentos
adequados, para prevenir, manter ou recuperar a saúde oral; realizar visitas domiciliares e às
escolas públicas; realizar consultas; atuar na orientação preventiva e profilática e outros serviços
correlatos, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no
âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação.

Condutor Socorrista: Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e
transporte de pacientes. Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do
mesmo. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e
seguir suas orientações. Conhecer a malha viária local. Conhecer a localização de todos os
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local. Auxiliar a equipe de saúde
nos gestos básicos de suporte à vida. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas.
Realizar medidas de reanimação cardiorespiratória básica. Identificar todos os tipos de matérias
existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde. Executar
outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Dentista: executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico, prognóstico e tratamento de
afecções de tecidos moles e duros da boca e região maxilofacial, utilizando processos
laboratoriais, radiográficos, citológicos e instrumentos adequados, para manter ou recuperar a
saúde bucal.

Enfermeiro Obstetra: prestar assistência à parturiente e ao parto normal; identificando as
distócias obstétricas e tomada de providência até a chegada do médico. Outras atribuições afins
e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

Enfermeiro Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma,
controle de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em
prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos
pacientes; Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença,
fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior
atendimento médico; Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e
orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo
com a prescrição do Médico, para assegurar o tratamento ao paciente; Manter os equipamentos
e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e
providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos
trabalhos de enfermagem; Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências



37

em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de
segurança exigidos; Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando
reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo
com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; Desenvolver o programa de saúde
da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na
gravidez, a importância do pré-natal etc.; Efetuar trabalho com crianças para prevenção da
desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; Executar programas de
prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e
hipertensão; Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar,
educação sexual, prevenção de drogas etc.; Executar a supervisão das atividades desenvolvidas
no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo; Fazer cumprir o planejamento e os
projetos desenvolvidos no início do ano; Participar de reuniões de caráter administrativo técnico
de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; Efetuar e registrar todos os
atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente,
anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde; Fazer estudos e previsão
de pessoas e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições
diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

Enfermeiro Motolância: Checar, repor, conferir, controlar e organizar os materiais e
equipamentos de uso na unidade; prestar atendimento de enfermagem a pacientes
caracterizados como urgência e/ou emergência como membro da equipe, através da regulação
médica (telemedicina/radiofonia), obedecendo aos protocolos do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência - SAMU; prestar atendimento de primeiros socorros ao paciente orientado pela
regulação médica, passando dados clínicos para a equipe e retornando a base após o
procedimento; garantir a manutenção dos equipamentos indispensáveis a monitorização e a
estabilização das condições vitais do paciente; cumprir rigorosamente orientação da regulação
médica à distância via rádio; executar outras atividades correlatas.

Farmacêutico: Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da
saúde. Preparar e fornecer medicamentos de acordo com prescrições médicas e outros
preparados farmacêuticos específicos, observando a legalidade da receita, avaliando a
compatibilidade física e química, bem como averiguando a dose, via de administração, duração
do tratamento e dose cumulativa dos medicamentos prescritos. Participar de discussões técnicas
para seleção e aquisição de medicamentos, germicidas e produtos correlatos. Elaborar manuais
de procedimentos, manuais técnicos, formulários e lista de medicamentos, buscando normatizar
e operacionalizar o funcionamento da assistência farmacêutica, criando padrões técnicos e
sanitários de acordo com a legislação. Responsabilizar-se tecnicamente pela Farmácia básica
e/ou Hospitalar perante os devidos órgãos. Prestar assistência aos usuários, esclarecendo
dúvidas e orientando sobre o uso dos medicamentos. Controlar psicotrópicos. Coordenar e
auditar os serviços de farmácia. Supervisionar, planejar, coordenar, executar trabalhos
relacionados com a saúde através de intervenções individuais, familiares ou coletivas. Participar
de atividades de educação permanente.

Fisioterapeuta: elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação físico-
funcional, sendo esta, um processo pelo qual, através de metodologias e técnicas
fisioterapêuticas, são analisados e estudados os desvios físico-funcionais intercorrentes, na sua
estrutura e no seu funcionamento, com a finalidade de detectar e parametrar as alterações
apresentadas, considerados os desvios dos graus de normalidade para os de anormalidade;
prescrever, baseado no constatado na avaliação físico-funcional as técnicas próprias da
Fisioterapia, qualificando-as e quantificando-as; dar ordenação ao processo terapêutico
baseando-se nas técnicas fisioterapêuticas indicadas; induzir o processo terapêutico no
paciente; dar altas nos serviços de Fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações sucessivas
que demonstrem não haver alterações que indiquem necessidade de continuidade destas
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práticas terapêuticas. Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando
testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação,
de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o
nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamentos de afecções
reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite,
encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de
nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como
cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças; Atender
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua
movimentação ativa e independente; Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés,
afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em
exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a
expansão respiratória e a circulação sanguínea; Fazer relaxamento, exercícios com pacientes
portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a
descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade, Assessorar autoridades
superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para
avaliação da política de saúde; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas,
conforme as necessidades do Hospital.

Fonoaudiólogo: Realizar avaliação fonoaudiológica. Coletar história clínica do paciente/cliente:
entrevista/anamnese. Avaliação: exame clínico, observação de comportamentos relacionados as
linguagens orais e escritas, voz, fluência da fala, articulação da fala, função auditiva periférica e
central, função vestibular, sistema miofuncional orofacial e cervical, deglutição e seus
transtornos. Realização e interpretação de provas, testes e exames específicos. Descrição de
parâmetros e comportamentos, objeto da avaliação fonoaudiológica. Realizar diagnóstico em
Fonoaudiologia. Definir hipóteses de fatores correlatos às manifestações observadas. Definir
conduta e prognóstico fonoaudiológico. Indicar terapia fonoaudiológica. Realizar
encaminhamentos e ações necessárias. Habilitação/reabilitação. Realizar terapia
fonoaudiológica da linguagem oral e escrita, voz, fluência da fala, articulação da fala, função
auditiva periférica e central, função vestibular, sistema miofuncional orofacial e cervical e
deglutição, tanto no que diz respeito à habilitação, como à reabilitação de pacientes/clientes.
Definir parâmetros de alta e dar à alta fonoaudiológica propriamente dita. Orientar pacientes,
clientes externos e internos, familiares e cuidadores. Exercer uma escuta profissional, explicar,
instruir, demonstrar, propor alternativas e verificar da eficácia das ações propostas. Explicar a
anatomia e a fisiologia dos sistemas envolvidos na comunicação e na deglutição. Explicar o
desenvolvimento da comunicação humana. Explicar e demonstrar os procedimentos, as rotinas
e as técnicas fonoaudiologias. Propor alternativas de comportamento e realizar aconselhamento
fonoaudiólogo. Verificar a compreensão da orientação ministrada e esclarecer dúvidas
pertinentes à área de concentração. Monitorar desempenho do paciente ou cliente. Monitorar,
estimular e verificar a adesão, a continuidade, a efetividade e o grau de satisfação do
paciente/cliente quanto ao tratamento e/ou orientação fonoaudiologia e quanto à adaptação das
órteses, próteses e tecnologias assistivas. Verificar riscos e danos das funções auditiva e vocal,
assim como das condições ambientais para melhor desempenho do paciente/cliente. Reavaliar
e reformular condutas, métodos, técnicas, terapias e procedimentos. Comparar resultados de
avaliações e discutir prognóstico. Aperfeiçoar comunicação humana. Desenvolver programas de
aperfeiçoamento e aprimoramento da linguagem oral e escrita, das funções cognitivas e dos
aspectos miofuncionais orofaciais e cervicais. Aprimorar e aperfeiçoar a comunicação em
público, a comunicação ocupacional, ou profissional e orientar as possibilidades de melhora das
condições ambientais. Efetuar diagnóstico situacional. Identificar o perfil epidemiológico,
assistencial, infraestrutural e socioeconômico da população pesquisada/atendida. Identificar
comportamentos, hábitos e atitudes. Realizar análise de indicadores de saúde com fins de
definição das estratégias para implantação de políticas públicas. Desenvolver ações de saúde
coletiva em suas áreas de competência. Desenvolver ações de saúde coletiva relacionadas às
áreas de competência. Identificar as necessidades da população, por levantamento da
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prevalência e incidência de qualquer tipo de ocorrência que necessite de intervenção
fonoaudiologia. Identificar recursos que viabilizem ações.

Instrumentador Cirúrgico: Desempenhar atividades técnicas e tarefas de instrumentação
cirúrgica em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica, embarcações
e domicílios; atuar em cirurgia, obstetrícia e outras áreas, posicionando de forma adequada o
paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dar
continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e
procedimentos de biossegurança. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Maqueiro: Transporte de pacientes em dependências internas e externas das unidades de
saúde, bem como auxiliá-los na sua colocação e retirada de veículos que os transportem.

Nutricionista: Planejar, orientar e supervisionar a elaboração e execução de planos e
programas de nutrição, alimentação e dietética, no campo hospitalar, da saúde pública e da
educação, avaliando permanentemente o estado nutricional e as carências alimentares, a fim de
contribuir para a melhoria das condições de saúde, racionalidade e economicidade dos regimes
alimentares dos diversos segmentos da população.

Ouvidor: Recepção, Análise e/ou Tratamento e Encaminhamento das demandas;
Acompanhamento/trâmite e Resposta das demandas dentro do prazo estabelecido; Elaboração
de Relatórios Gerenciais para a Secretaria Municipal de Saúde.

Psicólogo: Analisar e avaliar mecanismos de comportamento humano, aplicando técnicas como
teste para determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras,
possibilitando orientação, seleção e treinamento no campo profissional. Realizar terapias clínicas
e outras atividades correlatas no âmbito da Administração Municipal. Executar outras atribuições
afins.

Recepcionista: Atender o munícipe ou visitante, identificando-o e averiguando suas pretensões,
para prestar-lhe informações e providenciar o seu devido encaminhamento; Registrar as visitas
e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do munícipe e visitante, para
possibilitar o controle dos atendimentos diários; Receber a correspondência endereçada à
contratante, registrando em livro próprio para possibilitar sua correta distribuição; Outras
atribuições afins e correlatas ao exercício do emprego que lhe forem solicitadas.

Técnico de Enfermagem: Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas
necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período
de trabalho; Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e
outras, desenvolvendo, com o Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter
os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; Participar de trabalhos com crianças,
desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção da desnutrição;
Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da
pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de
conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes; Preparar e esterilizar
o material e o instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas
preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Controlar
o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para
solicitar o suprimento dos mesmos; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo
que lhe forem solicitadas.

Técnico de Enfermagem Motolância: Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação,
orientação e supervisão das atividades de Assistência de Enfermagem. Prestar cuidados diretos
de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional
Enfermeiro. Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente
em urgências/emergências. Realizar manobras de extração manual de vítimas. Executar outras
atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
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Técnico de Imobilização Ortopédica: Prestar seus serviços em hospitais, e outros órgãos
ligados à saúde; Trabalhar individualmente ou junto à equipe médica, com supervisão
permanente de médicos, em horário diurno, noturno ou turnos alternados; Organizar a sala de
imobilização e materiais necessários ao procedimento, preparar pacientes, confeccionar,
executar e retirar imobilização; Realizar procedimentos adicionais, preparar e executar trações
cutâneas, auxiliar o médico ortopedista nas instalações de trações cutâneas, nas instalações de
trações esqueléticas e nas manobras de redução manual; Preparar a sala para pequenos
procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para manobras
de redução manual, punções e infiltrações. Outras funções afins e correlatas ao exercício das
atribuições do cargo que lhe forem solicitadas.

Técnico de Radiologia: executar exames radiológicos, sob supervisão de Médico especialista,
através da operação de equipamentos de raios X.

Técnico de Segurança do Trabalho: Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho,
investigando riscos e causas de acidentes, bem como analisando esquemas de prevenção, para
garantir a integridade do pessoal.

Telefonista: Operar mesa telefônica, acompanhando o painel, atendendo e conectando as
chamadas telefônicas, anotando dados sobre as ligações, atendendo pedidos de informações e
recados, instruindo funcionários na transferência das ligações, executando pequenas tarefas de
apoio administrativo referente à sua área de trabalho.
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ANEXO III – CONTEÙDO PROGRAMÁTICO

SAMU

ESCOLARIDADE - NÍVEL MÉDIO

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS EMPREGOS DO NIVEL MÉDIO

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações
linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais.
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso
de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética:
letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e
processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase.
Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e
ambiguidade. Figuras de linguagem.

PROGRAMA DE MATEMÁTICA Números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais e
complexos; Sistema de medidas legais; Sistema monetário brasileiro; Razão e Proporção;
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta;
Porcentagem; Juros simples e compostos; Potenciação; Raciocínio lógico; Sequências;
Progressões aritméticas e geométricas; Análise combinatória; Probabilidade; Resolução de
situações problemas; Cálculo de áreas e volumes.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO

CONDUTOR SOCORRISTA: Regras de relações humanas adequadas ao trabalho. Legislação
de trânsito: regras gerais de circulação. Regra de ultrapassagem. Regra de mudança de direção.
Regra de preferência. Velocidade permitida. Classificação das vias deveres e proibições.
Infrações básicas para a apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código de
Trânsito Brasileiro. Infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação. Principais
crimes e contravenções de trânsito. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente
autoridade de trânsito. Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência e indicação;
sinais luminosos; Conhecimento de defeitos simples do motor. Procedimentos corretos para
economizar combustível. Cuidados necessários para conservar o veículo em boas condições
mecânicas. Conhecimento básico sobre sistema de freios. Defeitos simples do sistema elétrico.
Porte de documentos obrigatórios do veículo e do condutor; Conhecimento de regras de
hierarquias no serviço público municipal; atitudes no serviço; regras básicas de comportamento
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Segurança
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do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções,
Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema
Nacional de Trânsito. Direção Defensiva. Noções de mecânica de autos. Manutenção e Limpeza
de veículos. Noções de procedimentos de Primeiros Socorros. Outras questões que abordem
situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser exercido. Ética no serviço
público. Sugestões Bibliográficas: Código de Trânsito Brasileiro e suas Alterações. Manual
Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volumes I e II. Manuais e Apostilas sobre o Novo Código
de Trânsito. Noções de Primeiros Socorros no Trânsito Brasileiro. Educação no Trânsito - A Nova
Legislação - Edição 2002. Manuais e Normas de Condução e Manutenção de Veículos. Código
de Transito Brasileiro e suas alterações; Resoluções do CONTRAN 160 e 168.
http://www.denatran.gov.br
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_168.pdf
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf

TÉCNICOENFERMAGEM DA MOTOLÂNCIA / TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Fundamentos
de Enfermagem: Noções básicas de saúde e doença, ações de enfermagem com relação à
aferição de sinais vitais, realização de curativo, cuidado com a higiene, conforto e segurança ao
paciente, preparo do paciente para exames, organização da unidade do paciente, administração
de medicamentos por via oral, venosa, intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, retal, otológica.
Biossegurança. Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de enfermagem a pacientes
portadores de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica e
hematológica. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico no pré, trans e pós-operatório.
Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assistência de enfermagem a pacientes em
situação de urgência. Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no
ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério), no parto normal e de risco e ao recém nascido
normal e de risco. Assistência à criança nas fases de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente
no seu desenvolvimento. Enfermagem em Saúde Pública: Noções de epidemiologia, cadeia
epidemiológica, vigilância epidemiológica, indicadores de saúde, atenção primária em saúde.
Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-
degenerativas e processo de reabilitação. Programa Nacional de Imunização. Programa de
Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental:
Integração da assistência de enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental
da criança e adulto. Exercício profissional de enfermagem: ética e legislação aplicada à
enfermagem.

ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS EMPREGOS DO NIVEL SUPERIOR

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o
texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e
polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua
padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de
linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia:
estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores
semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e
Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e
verbal; crase; sintaxe de colocação.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
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Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL SUPERIOR

ENFERMEIRO / ENFERMEIRO MOTOLÂNCIA: Fundamentos da Prática de Enfermagem:
Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame Físico; Sistematização da Assistência de
Enfermagem (SAE - legislação); Administração de medicamentos e preparo de soluções;
Integridade da pele e cuidados de feridas;Exercício Profissional de Enfermagem: legislação
aplicada à Enfermagem; Assistência de enfermagem a ocliente adulto e idoso portador de
afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica, hematológica e
genito-urinária; Assistência de enfermagem a paciente cirúrgico no pré-trans e pós-operatório;
Assistência de enfermagem a paciente em situação de urgência e emergência; Enfermagem em
Saúde Pública. Epidemiologia; Doenças infecciosas e Parasitárias; Enfermagem em Psiquiatria;
Política Nacional de Saúde Mental (legislação) Rede de Atenção Psicossocial (legislação);
Centros de Atenção Psicossocial (legislação); Programa Nacional de Imunização; Calendário
Nacional de Vacinação (legislação – 2013); Sistema Único de Saúde (Lei n. 8080/1990 e
8142/1990); Biossegurança; Norma Regulamentadora 32; Prevenção e Controle de Infecção.
Central de Esterilização; Saúde da Mulher – Política Nacional; Saúde do Homem – Política
Nacional; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente e do Jovem; Saúde do Idoso; Pessoas com
necessidades especiais; Política Nacional de Humanização (documento base); Gestão em
Enfermagem;

POSTO SANTA RITA 24H

ESCOLARIDADE - NÍVEL MÉDIO

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS EMPREGOS DO NIVEL MÉDIO

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações
linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais.
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso
de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética:
letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e
processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase.
Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e
ambiguidade. Figuras de linguagem.

PROGRAMA DE MATEMÁTICA Números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais e
complexos; Sistema de medidas legais; Sistema monetário brasileiro; Razão e Proporção;
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta;
Porcentagem; Juros simples e compostos; Potenciação; Raciocínio lógico; Sequências;
Progressões aritméticas e geométricas; Análise combinatória; Probabilidade; Resolução de
situações problemas; Cálculo de áreas e volumes.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
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História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e
doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realização de curativo,
cuidado com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames,
organização da unidade do paciente, administração de medicamentos por via oral, venosa,
intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem Médico-
Cirúrgica: Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção cardiovascular,
respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem
ao paciente cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar.
Assistência de enfermagem a pacientes em situação de urgência. Enfermagem Materno-
Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério),
no parto normal e de risco e ao recém nascido normal e de risco. Assistência à criança nas fases
de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. Enfermagem em
Saúde Pública: Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica,
indicadores de saúde, atenção primária em saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e
controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas e processo de reabilitação.
Programa Nacional de Imunização. Programa de Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do
Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assistência de enfermagem às
novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adulto. Exercício profissional
de enfermagem: ética e legislação aplicada à enfermagem.

AUXILIAR DE FARMÁCIA: Noções de administração hospitalar; Noções de organização e
funcionamento da farmácia; Noções de higiene e biossegurança; Produtos farmacêuticos:
noções de farmacologia, classe terapêutica, mecanismo de ação, efeitos adversos e informações
de uso e administração de medicamentos; Legislação sanitária sobre medicamentos,
estabelecimento farmacêutico, prescrição e receita; Normas de boas práticas de armazenamento
- recebimento e controle de estoque de medicamentos; Normas de boas práticas de dispensação
de medicamentos; Cálculo de medicamentos.

RECEPCIONISTA: Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware,
impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação.
Conceitos básicos relacionados ao ambiente Windows 7, 8, 10 e suas funcionalidades: ícones,
atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, programas, aplicativos Microsoft Office 2010 e
2016. Conceitos básicos de Internet e Intranet e utilização de navegadores: browsers, correio
eletrônico, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão procedimentos e ferramentas de
segurança aplicáveis a redes e na internet. Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de
informática: armazenamento de dados e realização de cópia de segurança (backup),
organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, proteção de equipamentos e de
sistemas de informática.



45

ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS EMPREGOS DO NIVEL SUPERIOR

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o
texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e
polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua
padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de
linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia:
estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores
semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e
Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e
verbal; crase; sintaxe de colocação.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL SUPERIOR

ENFERMEIRO: Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e
Exame Físico; Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE - legislação); Administração
de medicamentos e preparo de soluções; Integridade da pele e cuidados de feridas;Exercício
Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à Enfermagem; Assistência de enfermagem a
ocliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina,
renal, neurológica, hematológica e genito-urinária; Assistência de enfermagem a paciente
cirúrgico no pré-trans e pós-operatório; Assistência de enfermagem a paciente em situação de
urgência e emergência; Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia; Doenças infecciosas e
Parasitárias; Enfermagem em Psiquiatria; Política Nacional de Saúde Mental (legislação) Rede
de Atenção Psicossocial (legislação); Centros de Atenção Psicossocial (legislação); Programa
Nacional de Imunização; Calendário Nacional de Vacinação (legislação – 2013); Sistema Único
de Saúde (Lei n. 8080/1990 e 8142/1990); Biossegurança; Norma Regulamentadora 32;
Prevenção e Controle de Infecção. Central de Esterilização; Saúde da Mulher – Política Nacional;
Saúde do Homem – Política Nacional; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente e do Jovem;
Saúde do Idoso; Pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização
(documento base); Gestão em Enfermagem;

FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, biodisponibilidade, distribuição,
biotransormação e eliminação de fármacos. Farmacodinâmica: Mecanismos de ação de
fármacos. Farmacologia da dor e inflamação. Princípios básicos da toxicologia, estudo
toxicológico dos principais medicamentos provocadores de intoxicações psicofármacos,
analgésicos, antipirético, antiinflamatórios, antieméticos, antihistamínicos, antitssígenos,
broncodilatadores e descongestionantes nasais e tratamento de intoxicações. Fármacos que
atuam no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso central. Fármacos utilizados no sistema
urinário, cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, reprodutor e hematopoéitico.
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Quimioterapia: antimicrobiana, antineoplásica e antiparasitária. Vitaminas. Farmacotécnica:
Preparações de soluções, reagentes e de soluções volumétricas, diluição e mistura de soluções,
padronização de soluções. Cálculos e unidades utilizados na preparação de soluções.
Farmacopéias e formulários. Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: pós,
comprimidos, drágeas e cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica:
emulsões, suspensões e aerossol. Soluções, extratos, tinturas e xaropes. Pomadas, cremes e
pastas. Outras formas farmacêuticas: supositórios, colírios e injetáveis. Desenvolvimento
farmacêutico: sistema de liberação de fármacos, estabilidade, preservação e aditivos utilizados
em medicamentos. Boas Práticas de Fabricação e controle de qualidade na produção de
medicamentos. Farmácia hospitalar: Controle de infecção hospitalar; uso racional de
antibióticos terapêuticos e profiláticos, técnicas de esterilização e desinfecção. Estrutura
organizacional e funções da farmácia hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento,
manipulação, distribuição e informações sobre medicamentos. Estudo de utilização de
medicamentos. Farmácia Clínica. Nutrição Parenteral, Quimioterapia antineoplásica e
manipulação de outras misturas intravenosas. Farmacovigilância. Farmacoepidemiologia,
Biossegurança: equipamentos de proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de
risco. Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.
Legislação Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a
controle especial. Medicamentos genéricos. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais.
Atenção e Assistência Farmacêutica. Legislação/Assistência farmacêutica no SUS. Ética
Farmacêutica. Boas praticas de dispensação de medicamentos.

UPA IONÃ

ESCOLARIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos; Ortoépia, prosódia;
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); Pontuação; Divisão
silábica; Acentuação tônica e gráfica (atualizada conforme as regras do novo Acordo
Ortográfico); Semântica: denotação e conotação; sinônimos, antônimos, parônimos e
homônimos; ambiguidade; Classes de palavras: identificação e flexões; Sintaxe: termos das
orações; orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal
e nominal; Crase; Colocação pronominal.

PROGRAMA DE MATEMÁTICA: Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de
pertinência e inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição de conjuntos. Operações com conjuntos
(união, intersecção, diferença e complementar). Sistemas de Numeração. Números Naturais:
Conceito. Operações com números naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão,
potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com números
naturais. Múltiplos e Divisores (Sequências, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade,
fatoração completa.). Números primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC.
Problemas envolvendo números naturais. Números Inteiros: Conceito. Ordenação. Comparação.
Módulo. Operações com números inteiros (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação
e raiz quadrada). Expressões numéricas com números inteiros. Problemas envolvendo números
inteiros. Números Racionais: Conceito. Frações e números decimais. Dízimas periódicas simples
e compostas. Equivalência. Ordenação. Comparação. Operações (adição, subtração,
multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números
racionais. Problemas envolvendo números racionais. Números Irracionais. Números Reais:
Conceito. Representações na reta. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão,
potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números reais. Problemas envolvendo
números reais. Potências de 10 e Notação Científica. Razões e Proporções. Porcentagem. Juros.
Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação.
Possibilidades e chances. Lógica: Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de
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proposições. Proposições condicionais e bicondicionais. O uso dos conectivos, a negação, a
conjunção e a disjunção. Grandezas e Medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa
e tempo. Equações de 1° e 2° graus: Resoluções de equações. Resoluções de problemas
envolvendo equações. Sistemas de equações e inequações. Funções: A noção de função. A
função como relação entre dois conjuntos. Domínio e imagem de uma função. Função de 1° e 2°
graus: Conceito. Gráficos. Zeros ou raízes. Análise dos gráficos. Domínio e Imagem. Cálculo
Algébrico: Fatoração. Expressões algébricas. Valor numérico. Produtos Notáveis. Simplificação
de frações algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. Geometria Plana: Noções
Fundamentais. Ângulos. Polígonos. Perímetro. Áreas das principais figuras planas. Congruência.
Semelhança. Relações Métricas e Razões Trigonométricas de um Triângulo Retângulo. Círculo
e Circunferência (comprimento da circunferência e de arcos. Área de círculo), Raciocínio lógico.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

ESCOLARIDADE - NÍVEL MÉDIO

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS EMPREGOS DO NIVEL MÉDIO

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações
linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais.
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso
de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética:
letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e
processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase.
Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e
ambiguidade. Figuras de linguagem.

PROGRAMA DE MATEMÁTICA Números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais e
complexos; Sistema de medidas legais; Sistema monetário brasileiro; Razão e Proporção;
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta;
Porcentagem; Juros simples e compostos; Potenciação; Raciocínio lógico; Sequências;
Progressões aritméticas e geométricas; Análise combinatória; Probabilidade; Resolução de
situações problemas; Cálculo de áreas e volumes.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
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Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II – ADMINISTRAÇÃO/ AUXILIAR ADMINISTRATIVO II –
ALMOXARIFADO/ AUXILIAR ADMINISTRATIVO II – NIR/ AUXILIAR ADMINISTRATIVO II –
RECEPÇÃO/ AUXILIAR ADMINISTRATIVO II – SAME: Conhecimentos sobre princípios
básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais.
Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Conceitos básicos relacionados ao
ambiente Windows 7, 8, 10 e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos,
pastas, programas, aplicativos Microsoft Office 2010 e 2016. Conceitos básicos de Internet e
Intranet e utilização de navegadores: browsers, correio eletrônico, sites de busca e pesquisa,
grupos de discussão procedimentos e ferramentas de segurança aplicáveis a redes e na internet.
Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de informática: armazenamento de dados e
realização de cópia de segurança (backup), organização e gerenciamento de arquivos, pastas e
programas, proteção de equipamentos e de sistemas de informática.

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Auxiliar de Saúde Bucal e suas funções no
consultório odontológico; anatomofisiologia básica; materiais, instrumentais e técnicas de
instrumentação, aspiração e isolamento do campo operatório; Noções de: dentística,
periodontia, radiologia, prótese, odontopediatria e endodontia. Noções de: anatomia
bucal, promoção e prevenção em saúde bucal, instrumentação, higiene e limpeza,
manutenção do equipamento, desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos,
biossegurança, organização da agenda e gerenciamento dos insumos necessários para
o funcionamento do consultório odontológico. Cimentos e bases protetoras; materiais
restauradores plásticos diretos; materiais para moldagem; instrumentos operatórios;
métodos de utilização do flúor tópico e sistêmico; dieta, nutrição e cárie dentária.

AUXILIAR DE FARMÁCIA: Noções de administração hospitalar; Noções de organização e
funcionamento da farmácia; Noções de higiene e biossegurança; Produtos farmacêuticos:
noções de farmacologia, classe terapêutica, mecanismo de ação, efeitos adversos e informações
de uso e administração de medicamentos; Legislação sanitária sobre medicamentos,
estabelecimento farmacêutico, prescrição e receita; Normas de boas práticas de armazenamento
- recebimento e controle de estoque de medicamentos; Normas de boas práticas de dispensação
de medicamentos; Cálculo de medicamentos.

TÉCNICO DE RADIOLOGIA: Conceito da radiotividade, produção de raios X, tubo de raio X,
componentes do tubo, função dos principais componentes de um aparelho de raio X, meios anti-
difusores, fatores radiográficos, acessórios, filmes, ecrans, vantagens e desvantagens dos
diversos tipos de ecrans, processamento do filme, anatomia humana, rotina de exames
radiológicos ( crânio, face, coluna vertebral, membros superiores e inferiores, abdome, pelve e
tórax), rotina de exames contrastados, meio de contrastes, tipos de contraste, cuidados com
procedimentos radiográficos, proteção radiológica, manutenção do serviço de radiologia, meios
de proteção, utilização correta do material radiológico;  Tomografia computadorizada: definição
geral, pixel, voxel, matriz, campo, filtros, parâmetros de reconstrução, volume parcial, fator zoom,
cortes, programas de cortes, janelas, armazenamento de imagens, tipos de filmes, artefatos,
detectores, técnicas de TC em alta resolução, técnicas de exame, dosimetria; registro e controle
dos exames radiológicos utilizados; ética profissional; noções de documentação, controle de
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radiografias realizadas, humanização, procedimentos de biossegurança e organização dos
serviços de radiologia.

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: Introdução a Segurança do Trabalho:
Aspectos humanos, sociais e econômicos da engenharia de segurança; Legislação Sobre
Higiene e Segurança do Trabalho: Gerais, laudos técnicos em avaliação de atividades trabalho
e ambientais de riscos químicos, físicos, biológicos e ergonômicos. Avaliação e Controle de
Riscos Profissionais: Arranjo físico – Manuseio, armazenagem e rotulagem de materiais –
Proteção e manutenção de máquinas e equipamentos – Ferramentas manuais e motorizadas –
Equipamentos sob pressão – Cor e sinalização; Equipamentos de Proteção Individual e
Coletiva; Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho; Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes; Higiene do Trabalho: Riscos de acidentes – Agentes químicos,
físicos, biológicos e ergonômicos – Limites de tolerância – Métodos de detecção de agentes de
riscos – Diagnóstico e técnicas de avaliações ambientais e laborais qualitativa e quantitativa
relativas aos agentes de riscos; Engenharia de Sistemas: Gerenciamento e Mapeamento de
riscos – Custos de acidentes – Técnicas de análises de risco de acidente – Inspeções de
Segurança; Programas e Política de Segurança; Prevenção e Combate a Incêndio; Brigada
de Incêndio; Sistema de Gestão Integrada; Ergonomia Aplicada ao Trabalho. NORMAS
BRASILEIRAS - NBR – 5413/92 - Iluminancia de interiores; - NBR – 7195/95 - Cores de
segurança; - NBR – 7500/2003 - Símbolos de risco e manuseio para o transporte e
armazenamento de materiais; - NBR – 9077/2001 - Saídas de emergências em edifícios; - NBR
– 9734/87 - Conjunto de equipamento de proteção individual para avaliação de emergência e
fuga de no transporte rodoviário de produtos perigosos; - NBR – 10152/1987 - Níveis de ruído
para conforto acústico; - NBR – 10898/1999 - Sistema de iluminação de emergência; - NBR –
13435/1995 - Sinalização de segurança contra incêndio e pânico; - NBR – 13437/1995 -
Símbolos gráficos para sinalização contra incêndio e pânico;- NBR – 13932/1997 - Instalações
internas de gás liquefeito de petróleo (GLP) - Projeto e execução;- NBR – 14009/1997 -
Segurança de máquinas - princípios para apreciação de riscos;- NBR – 14718/2001 - Guarda
corpos para edificação;- NBR – 14787/2001 - Espaço confinado - Prevenção de acidentes
procedimentos e medidas de proteção;- NBR – 14728/2001 - Ficha de informação de segurança
de produtos químicos –FISPQ;- NBR – 13193/1994 - Emprego de cores para a identificação de
tubulação de gases industriais;- NB – 18 – Cadastro de Acidentes. Web Sites:
http://www.mte.gov.br.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e
doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realização de curativo,
cuidado com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames,
organização da unidade do paciente, administração de medicamentos por via oral, venosa,
intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem Médico-
Cirúrgica: Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção cardiovascular,
respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem
ao paciente cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar.
Assistência de enfermagem a pacientes em situação de urgência. Enfermagem Materno-
Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério),
no parto normal e de risco e ao recém nascido normal e de risco. Assistência à criança nas fases
de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. Enfermagem em
Saúde Pública: Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica,
indicadores de saúde, atenção primária em saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e
controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas e processo de reabilitação.
Programa Nacional de Imunização. Programa de Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do
Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assistência de enfermagem às
novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adulto. Exercício profissional
de enfermagem: ética e legislação aplicada à enfermagem.
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ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS EMPREGOS DO NIVEL SUPERIOR

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o
texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e
polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua
padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de
linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia:
estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores
semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e
Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e
verbal; crase; sintaxe de colocação.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL SUPERIOR

ASSISTENTE SOCIAL: Código de Ética Profissional. O Serviço Social no Brasil e sua inserção
no processo de produção e reprodução das relações sociais. O processo de institucionalização
do serviço social. Perspectivas teórico metodológicas do Serviço Social. A influência do
materialismo histórico e da fenomenologia na idealização e na ação do Serviço Social. As
características metodológicas do Serviço Social em suas configurações clássicas ou
tradicionais, de transição reconceituada. A assistência nas políticas sociais brasileiras. A
institucionalização da assistência no Brasil. As grandes instituições de assistência no Brasil. A
questão da saúde no contexto da política social brasileira. O Serviço Social nos programas de
saúde pública ao nível de assistência primaria. O Serviço Social nas áreas de saúde e sua
articulação com as organizações sociais de base. Movimentos sociais urbanos.
Desenvolvimento do Serviço Social na América Latina. Ênfase na realidade brasileira. Os três
vertentes do Serviço Social (Materialismo Histórico e Dialético, Fenomenologia e
Funcionalismo). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas atualizações. Estatuto do
Idoso e suas atualizações. Processos de trabalho do Serviço Social. Instrumentos e técnicas
do Serviço Social; Pesquisa em Serviço Social. Política Nacional de Assistência Social
(PNAS); Sistema Único de Assistência Social(SUAS); Lei Orgânica da Assistência Social
(LOAS); Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucional; Tipificação
Nacional dos Serviços Sócio-Assistencias; Estatuto da Juventude; O Controle Social e o
Financiamento da Política de Assistência Social; NOB/SUAS.

DENTISTA: Cariologia; Materiais restauradores; Técnicas restauradoras; Preparos
cavitários;Nomenclatura e classificação das cavidades; Princípios gerais do preparo cavitário;
Interrelação periodontia/dentística; Oclusão; Procedimentos preventivos e restauradores
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(características gerais)./Desenvolvimento e morfologia dos dentes decíduos; Erupção dos
dentes:fatores locais, sistêmicos e congênitos que influenciam o processo; Cárie dentária e
tratamentos preventivos e restauradores na criança e no adolescente; Abordagem dos
traumatismos nos dentes e tecidos de suporte./Pares cranianos; Osteologia; Miologia;
Vascularização da face. /Prevenção das doenças bucais; Recursos humanos direcionados para
a promoção da saúde bucal./Características do periodonto sadio; Etiologia das doenças
periodontais; Patologia periodontal e tratamento./Fármacos; Equipamentos; Técnicas e
complicações; (anestésicos)./Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e oral;
Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do periápice; Doenças periodontais; Infecções
Bacterianas virais; Tumores dos tecidos moles; Patologia óssea; Cistos e Tumores
odontogênicos; Manifestações orais de doenças sistêmicas./Princípios de exodontias simples e
complicadas – particularidades./Preparo, moldagem e cimentação para prótese fixa;
Características gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de
restaurações protéticas./Doenças infecciosas de interesse Odontológico; Proteção pessoal e do
equipamento; Degermação das mãos e lavagem do instrumental; Esterilização e
desinfecção./Histofisiologia do complexo dentino-pulpar; Patologias de origem não-endodôntica;
Diagnóstico diferencial e semiologia em endodontia; Anatomia interna, cavidade de acesso e
localização dos canais; Isolamento absoluto; Radiologia em endodontia; Microbiologia
endodôntica; Biofilme bacteriano Perirradicular; Tratamento e retratamento endodôntico
(generalidades); Substâncias químicas empregadas no preparo radicular; Medicação intracanal.
/Bases química, física e mecânica; Estrutura dental; Materiais restauradores diretos e indiretos;
Cimentos e bases protetoras; Materiais para moldagem, modelos e troquéis e para higiene bucal
e prevenção; Materiais clareadores./Vias de administração de drogas; Bases farmacológicas
para a prática clínica; Uso de medicamentos na prevenção e controle da dor; Uso clínico de
antimicrobianos; Tratamento de pacientes que requerem cuidados especiais; Prevenção da
endocardite infecciosa; Protocolos indicados na prática odontológica./Princípios gerais de
aplicação e efeitos biológicos dos raios X em odontologia; Técnicas radiográficas; Interpretação
e patologia radiográfica./Saúde, saúde bucal saúde pública e profissões da saúde; Unidades de
medidas: índices; Prevalência e incidência; Levantamentos sobre cárie dentária; Níveis de
prevenção e de aplicação.

ENFERMEIRO: Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e
Exame Físico; Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE - legislação); Administração
de medicamentos e preparo de soluções; Integridade da pele e cuidados de feridas;Exercício
Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à Enfermagem; Assistência de enfermagem a
ocliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina,
renal, neurológica, hematológica e genito-urinária; Assistência de enfermagem a paciente
cirúrgico no pré-trans e pós-operatório; Assistência de enfermagem a paciente em situação de
urgência e emergência; Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia; Doenças infecciosas e
Parasitárias; Enfermagem em Psiquiatria; Política Nacional de Saúde Mental (legislação) Rede
de Atenção Psicossocial (legislação); Centros de Atenção Psicossocial (legislação); Programa
Nacional de Imunização; Calendário Nacional de Vacinação (legislação – 2013); Sistema Único
de Saúde (Lei n. 8080/1990 e 8142/1990); Biossegurança; Norma Regulamentadora 32;
Prevenção e Controle de Infecção. Central de Esterilização; Saúde da Mulher – Política Nacional;
Saúde do Homem – Política Nacional; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente e do Jovem;
Saúde do Idoso; Pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização
(documento base); Gestão em Enfermagem;

FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, biodisponibilidade, distribuição,
biotransormação e eliminação de fármacos. Farmacodinâmica: Mecanismos de ação de
fármacos. Farmacologia da dor e inflamação. Princípios básicos da toxicologia, estudo
toxicológico dos principais medicamentos provocadores de intoxicações psicofármacos,
analgésicos, antipirético, antiinflamatórios, antieméticos, antihistamínicos, antitssígenos,
broncodilatadores e descongestionantes nasais e tratamento de intoxicações. Fármacos que
atuam no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso central. Fármacos utilizados no sistema
urinário, cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, reprodutor e hematopoéitico.
Quimioterapia: antimicrobiana, antineoplásica e antiparasitária. Vitaminas. Farmacotécnica:
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Preparações de soluções, reagentes e de soluções volumétricas, diluição e mistura de soluções,
padronização de soluções. Cálculos e unidades utilizados na preparação de soluções.
Farmacopéias e formulários. Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: pós,
comprimidos, drágeas e cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica:
emulsões, suspensões e aerossol. Soluções, extratos, tinturas e xaropes. Pomadas, cremes e
pastas. Outras formas farmacêuticas: supositórios, colírios e injetáveis. Desenvolvimento
farmacêutico: sistema de liberação de fármacos, estabilidade, preservação e aditivos utilizados
em medicamentos. Boas Práticas de Fabricação e controle de qualidade na produção de
medicamentos. Farmácia hospitalar: Controle de infecção hospitalar; uso racional de
antibióticos terapêuticos e profiláticos, técnicas de esterilização e desinfecção. Estrutura
organizacional e funções da farmácia hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento,
manipulação, distribuição e informações sobre medicamentos. Estudo de utilização de
medicamentos. Farmácia Clínica. Nutrição Parenteral, Quimioterapia antineoplásica e
manipulação de outras misturas intravenosas. Farmacovigilância. Farmacoepidemiologia,
Biossegurança: equipamentos de proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de
risco. Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.
Legislação Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a
controle especial. Medicamentos genéricos. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais.
Atenção e Assistência Farmacêutica. Legislação/Assistência farmacêutica no SUS. Ética
Farmacêutica. Boas praticas de dispensação de medicamentos.

HOSPITAL MUNICIPAL CONDE MODESTO LEAL

ESCOLARIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos; Ortoépia, prosódia;
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); Pontuação; Divisão
silábica; Acentuação tônica e gráfica (atualizada conforme as regras do novo Acordo
Ortográfico); Semântica: denotação e conotação; sinônimos, antônimos, parônimos e
homônimos; ambiguidade; Classes de palavras: identificação e flexões; Sintaxe: termos das
orações; orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal
e nominal; Crase; Colocação pronominal.

PROGRAMA DE MATEMÁTICA: Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de
pertinência e inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição de conjuntos. Operações com conjuntos
(união, intersecção, diferença e complementar). Sistemas de Numeração. Números Naturais:
Conceito. Operações com números naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão,
potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com números
naturais. Múltiplos e Divisores (Sequências, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade,
fatoração completa.). Números primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC.
Problemas envolvendo números naturais. Números Inteiros: Conceito. Ordenação. Comparação.
Módulo. Operações com números inteiros (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação
e raiz quadrada). Expressões numéricas com números inteiros. Problemas envolvendo números
inteiros. Números Racionais: Conceito. Frações e números decimais. Dízimas periódicas simples
e compostas. Equivalência. Ordenação. Comparação. Operações (adição, subtração,
multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números
racionais. Problemas envolvendo números racionais. Números Irracionais. Números Reais:
Conceito. Representações na reta. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão,
potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números reais. Problemas envolvendo
números reais. Potências de 10 e Notação Científica. Razões e Proporções. Porcentagem. Juros.
Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação.
Possibilidades e chances. Lógica: Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de
proposições. Proposições condicionais e bicondicionais. O uso dos conectivos, a negação, a
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conjunção e a disjunção. Grandezas e Medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa
e tempo. Equações de 1° e 2° graus: Resoluções de equações. Resoluções de problemas
envolvendo equações. Sistemas de equações e inequações. Funções: A noção de função. A
função como relação entre dois conjuntos. Domínio e imagem de uma função. Função de 1° e 2°
graus: Conceito. Gráficos. Zeros ou raízes. Análise dos gráficos. Domínio e Imagem. Cálculo
Algébrico: Fatoração. Expressões algébricas. Valor numérico. Produtos Notáveis. Simplificação
de frações algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. Geometria Plana: Noções
Fundamentais. Ângulos. Polígonos. Perímetro. Áreas das principais figuras planas. Congruência.
Semelhança. Relações Métricas e Razões Trigonométricas de um Triângulo Retângulo. Círculo
e Circunferência (comprimento da circunferência e de arcos. Área de círculo), Raciocínio lógico.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

ESCOLARIDADE - NÍVEL MÉDIO

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS EMPREGOS DO NIVEL MÉDIO

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações
linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais.
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso
de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética:
letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e
processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase.
Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e
ambiguidade. Figuras de linguagem.

PROGRAMA DE MATEMÁTICA Números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais e
complexos; Sistema de medidas legais; Sistema monetário brasileiro; Razão e Proporção;
Grandezas diretamente e inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta;
Porcentagem; Juros simples e compostos; Potenciação; Raciocínio lógico; Sequências;
Progressões aritméticas e geométricas; Análise combinatória; Probabilidade; Resolução de
situações problemas; Cálculo de áreas e volumes.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
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da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

\

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO JR – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PL – ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO SR / AUXILIAR ADMINISTRATIVO (TODOS), RECEPCIONISTA:
Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras,
scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Conceitos
básicos relacionados ao ambiente Windows 7, 8, 10 e suas funcionalidades: ícones, atalhos de
teclado, janelas, arquivos, pastas, programas, aplicativos Microsoft Office 2010 e 2016.
Conceitos básicos de Internet e Intranet e utilização de navegadores: browsers, correio
eletrônico, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão procedimentos e ferramentas de
segurança aplicáveis a redes e na internet. Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de
informática: armazenamento de dados e realização de cópia de segurança (backup),
organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, proteção de equipamentos e de
sistemas de informática.

AUXILIAR DE FARMÁCIA: Noções de administração hospitalar; Noções de organização e
funcionamento da farmácia; Noções de higiene e biossegurança; Produtos farmacêuticos:
noções de farmacologia, classe terapêutica, mecanismo de ação, efeitos adversos e informações
de uso e administração de medicamentos; Legislação sanitária sobre medicamentos,
estabelecimento farmacêutico, prescrição e receita; Normas de boas práticas de armazenamento
- recebimento e controle de estoque de medicamentos; Normas de boas práticas de dispensação
de medicamentos; Cálculo de medicamentos.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/ TÉCNICO DE ENFERMAGEM I/ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
SAD: Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e doença, ações de
enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realização de curativo, cuidado com a
higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, organização da
unidade do paciente, administração de medicamentos por via oral, venosa, intramuscular, sub
cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem Médico-Cirúrgica:
Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção cardiovascular, respiratória,
digestiva, endócrina, renal, neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem ao paciente
cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assistência
de enfermagem a pacientes em situação de urgência. Enfermagem Materno-Infantil:
Assistência de enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério), no parto
normal e de risco e ao recém nascido normal e de risco. Assistência à criança nas fases de
lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. Enfermagem em Saúde
Pública: Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica,
indicadores de saúde, atenção primária em saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e
controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas e processo de reabilitação.
Programa Nacional de Imunização. Programa de Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do
Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assistência de enfermagem às
novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adulto. Exercício profissional
de enfermagem: ética e legislação aplicada à enfermagem.

TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA: Anatomia: posição, divisão e planos anatômicos;
sistema esquelético; ossos por região; sistema articular; sistema muscular. conhecimento técnico
para realização de imobilização gessada ou não, em geral, cuidados específicos na confecção
da imobilização para evitar possíveis complicações; conhecimento básico para identificar as
causas, sinais e sintomas das complicações mais comuns em decorrência das fraturas e/ou
imobilizações: síndrome compartimental, embolia gordurosa, infecção, ulcera por pressão,
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edema em janela após-abertura de imobilização gessada; conhecimento teórico e prático para
realização de imobilizações gessada ou não; posicionamento correto para determinadas
imobilizações; cuidados com a pele; conhecimento teórico e pratico para realização de correta
tração cutânea e cuidados específicos para proteção da pele do membro a ser tracionado;
cuidados e observações necessários em imobilizações com edema, perfusão periférica, dor,
aparência externa da imobilização, manchas e quaisquer outras anormalidades. Aparelhos
gessados. Aparelho gessado braquio manual, inquienomoleolar e suropodálico; colocação de
salto. Imobilização. Enfaixamento: com malha tubular, clavicular em oito, torocobraquial,
compressivo dos membros, do joelho. Imobilização por fita adesiva. Calhas gessadas: técnicas,
regras e cuidados. Calha autebraquimanual e suropodálica. Talas: regras e cuidados. Tala
digital. Traumato-ortopedia: definição e objetivos. Patologias ósseas, luxações, entorse,
distensão, traumatismo crânio - encefálico.

TÉCNICO DE RADIOLOGIA: Conceito da radiotividade, produção de raios X, tubo de raio X,
componentes do tubo, função dos principais componentes de um aparelho de raio X, meios anti-
difusores, fatores radiográficos, acessórios, filmes, ecrans, vantagens e desvantagens dos
diversos tipos de ecrans, processamento do filme, anatomia humana, rotina de exames
radiológicos ( crânio, face, coluna vertebral, membros superiores e inferiores, abdome, pelve e
tórax), rotina de exames contrastados, meio de contrastes, tipos de contraste, cuidados com
procedimentos radiográficos, proteção radiológica, manutenção do serviço de radiologia, meios
de proteção, utilização correta do material radiológico;  Tomografia computadorizada: definição
geral, pixel, voxel, matriz, campo, filtros, parâmetros de reconstrução, volume parcial, fator zoom,
cortes, programas de cortes, janelas, armazenamento de imagens, tipos de filmes, artefatos,
detectores, técnicas de TC em alta resolução, técnicas de exame, dosimetria; registro e controle
dos exames radiológicos utilizados; ética profissional; noções de documentação, controle de
radiografias realizadas, humanização, procedimentos de biossegurança e organização dos
serviços de radiologia.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO/ TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
II: Introdução a Segurança do Trabalho: Aspectos humanos, sociais e econômicos da
engenharia de segurança; Legislação Sobre Higiene e Segurança do Trabalho: Gerais,
laudos técnicos em avaliação de atividades trabalho e ambientais de riscos químicos, físicos,
biológicos e ergonômicos. Avaliação e Controle de Riscos Profissionais: Arranjo físico –
Manuseio, armazenagem e rotulagem de materiais – Proteção e manutenção de máquinas e
equipamentos – Ferramentas manuais e motorizadas – Equipamentos sob pressão – Cor e
sinalização; Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva; Serviço Especializado em
Segurança e Medicina do Trabalho; Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; Higiene
do Trabalho: Riscos de acidentes – Agentes químicos, físicos, biológicos e ergonômicos –
Limites de tolerância – Métodos de detecção de agentes de riscos – Diagnóstico e técnicas de
avaliações ambientais e laborais qualitativa e quantitativa relativas aos agentes de riscos;
Engenharia de Sistemas: Gerenciamento e Mapeamento de riscos – Custos de acidentes –
Técnicas de análises de risco de acidente – Inspeções de Segurança; Programas e Política de
Segurança; Prevenção e Combate a Incêndio; Brigada de Incêndio; Sistema de Gestão
Integrada; Ergonomia Aplicada ao Trabalho. NORMAS BRASILEIRAS - NBR – 5413/92 -
Iluminancia de interiores; - NBR – 7195/95 - Cores de segurança; - NBR – 7500/2003 - Símbolos
de risco e manuseio para o transporte e armazenamento de materiais; - NBR – 9077/2001 -
Saídas de emergências em edifícios; - NBR – 9734/87 - Conjunto de equipamento de proteção
individual para avaliação de emergência e fuga de no transporte rodoviário de produtos
perigosos; - NBR – 10152/1987 - Níveis de ruído para conforto acústico; - NBR – 10898/1999 -
Sistema de iluminação de emergência; - NBR – 13435/1995 - Sinalização de segurança contra
incêndio e pânico; - NBR – 13437/1995 - Símbolos gráficos para sinalização contra incêndio e
pânico;- NBR – 13932/1997 - Instalações internas de gás liquefeito de petróleo (GLP) - Projeto e
execução;- NBR – 14009/1997 - Segurança de máquinas - princípios para apreciação de riscos;-
NBR – 14718/2001 - Guarda corpos para edificação;- NBR – 14787/2001 - Espaço confinado -
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Prevenção de acidentes procedimentos e medidas de proteção;- NBR – 14728/2001 - Ficha de
informação de segurança de produtos químicos –FISPQ;- NBR – 13193/1994 - Emprego de cores
para a identificação de tubulação de gases industriais;- NB – 18 – Cadastro de Acidentes. Web
Sites: http://www.mte.gov.br.

INSTRUMENTADOR CIRÚRGICO: Fundamentos básicos da Instrumentação cirúrgica; Noções
de Anatomia e Fisiologia Humana; - Noções de Microbiologia Humana; Biossegurança e Infecção
Hospitalar; O Centro Cirúrgico e a Central de Material Esterilizado; Técnica asséptica e Método
de Esterilização; Noções de Anestesiologia; Técnica para Montagem de Caixas Cirúrgicas e
Conservação do Instrumental: Fios, Agulhas e Suturas; Degermação, Paramentação e
Colocação de Campos; Apresentação do Material que compõe a mesa do instrumentador;
Montagem de mesa básica, mesa auxiliar e sinalização cirúrgica; Equipamento da Sala Cirúrgica.
Posições Cirúrgicas.Terminologia Cirúrgica.Ética profissional. Código de ética do instrumentador
cirúrgico - disponível http://www.anic.com.br.

ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS EMPREGOS DO NIVEL SUPERIOR

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o
texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e
polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua
padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de
linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia:
estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores
semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e
Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e
verbal; crase; sintaxe de colocação.

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE
1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico,
História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O
Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e
Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de
Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização
da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que
Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia;
História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não
Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde;
Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos;
Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família.

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL SUPERIOR

ASSISTENTE SOCIAL/ ASSISTENTE SOCIAL SAD: Código de Ética Profissional. O Serviço
Social no Brasil e sua inserção no processo de produção e reprodução das relações sociais. O
processo de institucionalização do serviço social. Perspectivas teórico metodológicas do Serviço
Social. A influência do materialismo histórico e da fenomenologia na idealização e na ação do
Serviço Social. As características metodológicas do Serviço Social em suas configurações
clássicas ou tradicionais, de transição reconceituada. A assistência nas políticas sociais
brasileiras. A institucionalização da assistência no Brasil. As grandes instituições de assistência
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no Brasil. A questão da saúde no contexto da política social brasileira. O Serviço Social nos
programas de saúde pública ao nível de assistência primaria. O Serviço Social nas áreas de
saúde e sua articulação com as organizações sociais de base. Movimentos sociais urbanos.
Desenvolvimento do Serviço Social na América Latina. Ênfase na realidade brasileira. Os três
vertentes do Serviço Social (Materialismo Histórico e Dialético, Fenomenologia e Funcionalismo).
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas atualizações. Estatuto do Idoso e suas
atualizações. Processos de trabalho do Serviço Social. Instrumentos e técnicas do Serviço
Social; Pesquisa em Serviço Social. Política Nacional de Assistência Social (PNAS); Sistema
Único de Assistência Social (SUAS); Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Orientações
Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucional; Tipificação Nacional dos Serviços Sócio-
Assistencias; Estatuto da Juventude; O Controle Social e o Financiamento da Política de
Assistência Social; NOB/SUAS.

BIÓLOGO: Biosegurança e Boas Práticas em Laboratório Clínico. Bioquímica – Valores de
referência. Fundamentos metodológicos, metabolismo e correlações clínico-patológicas às
análises bioquímicas (enzimas, carboidratos, uréia, creatinina, ácido úrico, cálcio, fósforo,
magnésio, sódio, potássio, cloro, ferro, colesterol, bilirrubinas e proteínas), eletroforese de
proteínas, equilíbrio ácido-básico, gasometria. Interferências nas determinações laboratoriais,
função hepática. Bioquímica dos líquidos biológicos. Urinálise - Coleta, exame físico, exame
químico, exame microscópico do sedimento. Microbiologia – Técnicas de esterilização, coleta,
transporte e processamento de amostras para exames microbiológicos. Métodos de coloração.
Características morfotintoriais das bactérias. Taxonomia e classificação bacteriana.
Características, significado clínico e diagnóstico dos estafilococos, estreptococos,
enterobactérias, bacilos gram-negativos não fermentadores, Neisseria, Haemophilus e
micobactérias. Hemocultura. Coprocultura. Urinocultura. Exame microbiológico do líquor. Testes
utilizados para identificação bacteriana. Testes de sensibilidade a antimicrobianos. Imunologia –
Resposta imune. Células e tecidos de sistema imune. Sistema complemento. Imunidade
humoral. Imunidade celular. Imunodeficiências. Imunologia nas doenças infeciosas e
hematológicas. Técnicas sorológicas de precipitação, floculação, hemólise. ELISA,
hemaglutinação, imunofluorescência, turbidimetria e nefelometria. Testes sorológicos para
diagnóstico da sífilis, doença de Chagas, toxoplasmose, citomegalovírus, rubéola, hepatites
virais, HTLV e HIV. Hematologia - Hematopoiese. Hemograma e sua interpretação clínica.
Alterações patológicas da série eritróide e da série leucocitária. Classificação das anemias.
Hemoglobinopatias. Coloração e principais anticoagulantes usados em hematologia. Testes
diagnósticos e distúrbios da hemostasia. Classificação sanguínia ABO/Rh. Pesquisa anticorpos
irregulares. Teste de Coombs. Citologia dos líquidos biológicos (pleural, ascítico, líquor e
sêmem). Parasitologia – Morfologia, biologia, métodos de diagnóstico e identificação dos
principais protozoários e helmintos de importância médica.

BUCO MAXILO: Biossegurança – Esterilização e desinfecção. Normas de Biossegurança.
Equipamentos de proteção individual. Cuidados e condutas com pacientes portadores de
doenças infecto-contagiosas. Infecção cruzada e controle de infecção hospitalar. -Pacientes
Especiais – Diagnóstico e tratamento de pacientes portadores de necessidades especiais. -
Patologia e Diagnóstico Oral – Procedimentos de diagnóstico oral. Exame clínico e exames
complementares. Semiologia bucal.Lesões ulcerativas e vesiculo-bolhosas. Lesões Brancas.
Cistos e tumores da face e da cavidade oral. Semiologia do câncer da face e cavidade oral.
Manifestações bucais das doenças sistêmicas. Distúrbios e patologias das glândulas salivares.
Cirurgia – Anatomia cirúrgica e descritiva da face. Princípios da cirurgia e traumatologia Buco-
maxilo-facial. Técnicas cirúrgicas. Cirurgia Oral Menor. Materiais e Instrumentos cirúrgicos.
Traumatismo dento-alveolar. Infecção oro-dento-facial. Espaços teciduais potenciais. Enxertos e
inclusões dos tecidos duros e moles na região Buco-Maxilo-Facial. Classificação, diagnóstico e
Tratamento. Alterações neurológicas maxilo-faciais. Pré e pós-operatório do paciente cirúrgico.
Atendimento emergencial e urgências em cirurgias e cirurgia Buco-Maxilo-Facial. Distúrbios e
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Tratamento das alterações de desenvolvimento dos maxilares. Oclusão e Articulação têmporo-
mandibular. Anatomia funcional. Etiologia, identificação e tratamento das disfunções articulares
do ponto de vista cirúrgico. Farmacologia Aplicada à C.T.B.M.F. – Anestésico local, Antibiótico,
Antiinflamatório e Analgésico. Radiologia Aplicada à C.T.B.M.F. – Raio X. Incidências e
técnicas radiográficas. Tomografia computadorizada.Ressonância magnética. Anestesiologia –
Sedação. Anestesia troncular e periférica. Técnica e complicações. Anestesia venosa e
inalatória.Intubação.

DENTISTA SAD: Cariologia; Materiais restauradores; Técnicas restauradoras; Preparos
cavitários;Nomenclatura e classificação das cavidades; Princípios gerais do preparo cavitário;
Interrelação periodontia/dentística; Oclusão; Procedimentos preventivos e restauradores
(características gerais)./Desenvolvimento e morfologia dos dentes decíduos; Erupção dos
dentes:fatores locais, sistêmicos e congênitos que influenciam o processo; Cárie dentária e
tratamentos preventivos e restauradores na criança e no adolescente; Abordagem dos
traumatismos nos dentes e tecidos de suporte./Pares cranianos; Osteologia; Miologia;
Vascularização da face. /Prevenção das doenças bucais; Recursos humanos direcionados para
a promoção da saúde bucal./Características do periodonto sadio; Etiologia das doenças
periodontais; Patologia periodontal e tratamento./Fármacos; Equipamentos; Técnicas e
complicações; (anestésicos)./Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e oral;
Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do periápice; Doenças periodontais; Infecções
Bacterianas virais; Tumores dos tecidos moles; Patologia óssea; Cistos e Tumores
odontogênicos; Manifestações orais de doenças sistêmicas./Princípios de exodontias simples e
complicadas – particularidades./Preparo, moldagem e cimentação para prótese fixa;
Características gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de
restaurações protéticas./Doenças infecciosas de interesse Odontológico; Proteção pessoal e do
equipamento; Degermação das mãos e lavagem do instrumental; Esterilização e
desinfecção./Histofisiologia do complexo dentino-pulpar; Patologias de origem não-endodôntica;
Diagnóstico diferencial e semiologia em endodontia; Anatomia interna, cavidade de acesso e
localização dos canais; Isolamento absoluto; Radiologia em endodontia; Microbiologia
endodôntica; Biofilme bacteriano Perirradicular; Tratamento e retratamento endodôntico
(generalidades); Substâncias químicas empregadas no preparo radicular; Medicação intracanal.
/Bases química, física e mecânica; Estrutura dental; Materiais restauradores diretos e indiretos;
Cimentos e bases protetoras; Materiais para moldagem, modelos e troquéis e para higiene bucal
e prevenção; Materiais clareadores./Vias de administração de drogas; Bases farmacológicas
para a prática clínica; Uso de medicamentos na prevenção e controle da dor; Uso clínico de
antimicrobianos; Tratamento de pacientes que requerem cuidados especiais; Prevenção da
endocardite infecciosa; Protocolos indicados na prática odontológica./Princípios gerais de
aplicação e efeitos biológicos dos raios X em odontologia; Técnicas radiográficas; Interpretação
e patologia radiográfica./Saúde, saúde bucal saúde pública e profissões da saúde; Unidades de
medidas: índices; Prevalência e incidência;

ENFERMEIRO OBSTETRA - Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS) e
Municipalizações. Conferência Nacional de Saúde. Constituição: Seção II da Saúde, Capítulo II
da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social. Indicadores de Saúde gerais e específicos.
Situação da saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Política Nacional de Saúde Mental
no contexto do SUS. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Conhecimentos de
Enfermagem em diagnóstico e tratamento. Atenção à saúde da criança, do adolescente e da
mulher. Atenção a sua saúde e mental. Fundamentos de enfermagem. Processo de
enfermagem. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Biossegurança. Assistência de
enfermagem aos pacientes clínico e cirúrgico. Desinfecção, Esterilização e Limpeza. Atuação do
enfermeiro em situações de urgência e emergência. Administração em enfermagem: princípios
gerais da administração e funções administrativas: planejamento, organização, direção e
controle. Anatomia, Fisiologia e Farmacologia na Gestação e Pós-parto: Fisiologia da gestação,
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parto e puerpério; Farmacologia aplicada ao ciclo gravídico puerperal. Assistência de
Enfermagem no climatério, menopausa e esterilidade. Assistência de Enfermagem nas
patologias malignas do aparelho reprodutor e mama. Assistência de enfermagem nas principais
patologias benignas do aparelho reprodutor feminino. Prevenção do Câncer de Colo de Útero.
Psicologia da gravidez, parto e puerpério, cuidado humanizado ao pré-natal de baixo risco
(sistematização da assistência propedêutica da gestação), assistência ao pré parto. Estática
fetal, cabeça fetal, períodos clínicos do parto, estudo da bacia, contratilidade uterina.
Intercorrências patológicas na gestação, parto e puerpério; hemorragias pós-parto e síndromes
hemorrágicas na gestação; síndromes hipertensivas; processos infecciosos na gestação (trato
urinário, vulvo-vaginites, infecções congênitas: sífilis, HIV, toxoplasmose, rubéola,
citomegalovírus); descolamento prematuro de placenta; prematuridade; depressão pós-parto;
diabetes pré-gestacional e gestacional.

ENFERMEIRO (TODOS): Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de
Saúde e Exame Físico; Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE - legislação);
Administração de medicamentos e preparo de soluções; Integridade da pele e cuidados de
feridas; Exercício Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à Enfermagem; Assistência
de enfermagem ao cliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória,
digestiva, endócrina, renal, neurológica, hematológica e genito-urinária; Assistência de
enfermagem a paciente cirúrgico no pré-trans e pós-operatório; Assistência de enfermagem a
paciente em situação de urgência e emergência; Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia;
Doenças infecciosas e Parasitárias; Enfermagem em Psiquiatria; Política Nacional de Saúde
Mental (legislação) Rede de Atenção Psicossocial (legislação); Centros de Atenção Psicossocial
(legislação); Programa Nacional de Imunização; Calendário Nacional de Vacinação Atualizado;
Sistema Único de Saúde (Lei n. 8080/1990 e 8142/1990); Biossegurança; Norma
Regulamentadora 32; Prevenção e Controle de Infecção. Central de Esterilização; Saúde da
Mulher – Política Nacional; Saúde do Homem – Política Nacional; Saúde da Criança; Saúde do
Adolescente e do Jovem; Saúde do Idoso; Pessoas com necessidades especiais; Política
Nacional de Humanização (documento base); Gestão em Enfermagem;

FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, biodisponibilidade, distribuição,
biotransformação e eliminação de fármacos. Farmacodinâmica: Mecanismos de ação de
fármacos. Farmacologia da dor e inflamação. Princípios básicos da toxicologia, estudo
toxicológico dos principais medicamentos provocadores de intoxicações psicofármacos,
analgésicos, antipirético, anti-inflamatórios, antieméticos, anti-histamínicos, antitssígenos,
broncodilatadores e descongestionantes nasais e tratamento de intoxicações. Fármacos que
atuam no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso central. Fármacos utilizados no sistema
urinário, cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, reprodutor e hematopoéitico.
Quimioterapia: antimicrobiana, antineoplásica e antiparasitária. Vitaminas. Farmacotécnica:
Preparações de soluções, reagentes e de soluções volumétricas, diluição e mistura de soluções,
padronização de soluções. Cálculos e unidades utilizados na preparação de soluções.
Farmacopeias e formulários. Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: pós,
comprimidos, drágeas e cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica:
emulsões, suspensões e aerossol. Soluções, extratos, tinturas e xaropes. Pomadas, cremes e
pastas. Outras formas farmacêuticas: supositórios, colírios e injetáveis. Desenvolvimento
farmacêutico: sistema de liberação de fármacos, estabilidade, preservação e aditivos utilizados
em medicamentos. Boas Práticas de Fabricação e controle de qualidade na produção de
medicamentos. Farmácia hospitalar: Controle de infecção hospitalar; uso racional de
antibióticos terapêuticos e profiláticos, técnicas de esterilização e desinfecção. Estrutura
organizacional e funções da farmácia hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento,
manipulação, distribuição e informações sobre medicamentos. Estudo de utilização de
medicamentos. Farmácia Clínica. Nutrição Parenteral, Quimioterapia antineoplásica e
manipulação de outras misturas intravenosas. Farmacovigilância. Farmacoepidemiologia,
Biossegurança: equipamentos de proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de
risco. Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.
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Legislação Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a
controle especial. Medicamentos genéricos. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais.
Atenção e Assistência Farmacêutica. Legislação/Assistência farmacêutica no SUS. Ética
Farmacêutica. Boas praticas de dispensação de medicamentos.

FISIOTERAPEUTA (TODOS): Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia,
bioquímica, neuroanatomia e patologia. Conhecimentos em anatomofisiopatologia das
alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias,
angiológicas e pediátricas. Fundamentos de Fisioterapia. Técnicas básicas em:
cinesioterapia motora, manipulações, cinesioterapia respiratória, fisioterapia
respiratória em UTI. Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas,
prevenção de escaras de decúbito, complicações do aparelho respiratório. Técnicas
de treinamento em locomoção e de ambulação. Técnicas específicas para a área
ambulatorial: conhecimentos básicos em eletro, foto e termoterapia. Conhecimentos
básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas cinesioterápicas que promovam
a reeducação funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos.
Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias. Ortopedia e
traumatologia - pacientes submetidos à tração transesquelética, osteossínteses e
fixadores externos, amputações e alterações neurológicas periféricas. Clínica médica
– pacientes com alterações cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com
sequelas ou não. Neurocirurgia e Neuroclínica – pacientes com alterações de
consciência ou não, submetidos a tratamento clínico, pré ou pós-operatórios de
patologias neurológicas, sequelados ou não, com vários graus de acometimento.
Pediatria: pacientes com alterações respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes
de afecções cirúrgicas, neurológicas, ortopédicas e outros. Clínica cirúrgica: pacientes
em pré ou pós-operatórios de cirurgias abdominais ou torácicas com alterações
respiratórias ou não. Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos, fundamentação legal,
princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde.

FONOAUDIÓLOGO/ FONOAUDIÓLOGO SAD: Código de ética; Audição: anatomofisiologia,
desenvolvimento, avaliação e diagnóstico audiológico, indicação, seleção e adaptação de
aparelhos de amplificação sonora individual, processamento auditivo, audiologia educacional;
Linguagem oral e escrita: anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento, avaliação, diagnóstico
e tratamento dos distúrbios da aquisição e desenvolvimento e dos distúrbios neurológicos
adquiridos da linguagem; Sistema miofuncional orofacial e cervical, Fala, Fluência e Voz:
anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento de seus distúrbios;
Promoção da saúde fonoaudiológica e prevenção dos distúrbios da comunicação humana;
Intervenção fonoaudiológica no ambiente hospitalar; Parecer Técnico.

NUTRICIONISTA (TODOS): Bases científicas para o estabelecimento dos requerimentos
nutricionais e das recomendações dietéticas. Promoção da alimentação saudável. Avaliação
nutricional, necessidades e recomendações nutricionais na gestação, infância e adolescência.
Amamentação e alimentação complementar no primeiro ano de vida. Diagnóstico, tratamento e
prevenção da obesidade e carências nutricionais na infância e adolescência. Métodos e técnicas
de avaliação nutricional em adultos e idosos. Cuidado Nutricional de adultos e idosos.
Fisiopatologia e Dietoterapia nas doenças renais, dislipidemias, diabetes mellitus, obesidade,
hipertensão arterial, afecções do trato digestório, câncer, pneumopatias, anemias e síndrome
metabólica. Controle higiênico, sanitário e tecnológico de alimentos: Sistemas de controle de
qualidade de alimentos. Boas práticas para manipulação e preparação de alimentos. Legislação
sanitária dos alimentos. Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil; Políticas e Programas de
Nutrição e Alimentação no Brasil. Programa Nacional de Alimentação do Escolar (PNAE) e do
Trabalhador (PAT). Promoção da saúde e prevenção de doenças. Epidemiologia Nutricional:
Transição epidemiológica, nutricional e alimentar no Brasil. Determinantes sociais, econômicos
e culturais dos distúrbios alimentares e nutricionais. Avaliação nutricional de coletividades:
métodos, técnicas e indicadores. Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Nutricionista:
Formação, legislação e ética no exercício profissional.
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OUVIDOR: Objetivos da Ouvidoria. Necessidade da Ouvidoria. Fatos geradores - Evolução da
qualidade. Evolução de perfil do consumidor. Perfil do Ouvidor - competências, habilidades e
atitudes. Responsabilidade social. Comunicação interna e externa. Marketing de
Relacionamento. Sistematização - fluxo de um processo na Ouvidoria. Direitos do Consumidor.
Código de Ética do Ouvidor. Política Nacional da atenção a urgência e emergência (Portaria
Nº1.600 de 7 de julho de 2011); Lei de acesso a informação, LEI Nº15.175, 28 de junho de 2012;
Portaria n°3240 de 29 de outubro de 2012; Legislação sobre política de humanização; DECRETO
Nº 30.938, de 10 de julho de 2012; PORTARIA Nº 052/2020, 17 de Abril de 2020 (D.O.E de 08
de maio de 2020); Decreto Nº 33.485, de 21 de fevereiro de 2020; Instrução Normativa CGE Nº
01/2020, de 10 de setembro de 2020 (D.O.E. 20 de outubro de 2020); Gestão Pública.

PSICÓLOGO/ PSICÓLOGO SAD: O Psicólogo Clínico: abordagens em nível individual, grupal
e institucional. Intervenção  do  psicólogo  junto  ao  paciente,  à  família  e  a  equipe.   As
psicoterapias   de   grupo   e   suas   diferentes escolas. Novas    formas    de    subjetivação:
da    modernidade    à contemporaneidade. Psicopatologias: neuroses, psicoses e perversões.
Código de Ética Profissional do Psicólogo e legislação. Princípios  e  diretrizes  do  Sistema
Único  de  Assistência  Social – SUAS, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Norma
Operacional  Básica – NOB,  Política  Nacional  de Assistência  Social,  Estatuto  da  Criança  e
do  Adolescente, Estatuto do Idoso e Constituição Federal. Princípios  da  gestão  das
organizações  de  aprendizagem, ética e cidadania na prática psicológica. A profissão de
Psicólogo e as suas áreas de atuação. Ética e bioética na prática psicológica. O Código de Ética
Profissional. Psicologia Social e Psicologia Comunitária. Representação Social. Saúde, gênero
e violência. Família.  Desenvolvimento psicológico e Educação. Política educacional e a atuação
do psicólogo escolar. Psicologia da saúde no contexto social e hospitalar. Os processos
organizacionais. A inserção e a intervenção do psicólogo nas organizações e no trabalho.
Processos organizacionais e saúde. Cultura, saúde e desenvolvimento humano. Saúde mental.
Estresse e processos psicossomáticos. Elaboração e execução de estratégias de prevenção,
promoção e intervenção no âmbito da psicologia. O processo de luto. Processos Educacionais e
Sociais. Resoluções CFP nº 001/99, 018/02, 007/03 e 010/05. Resolução CFP nº 001/1999 –
Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em relação à questão da orientação sexual;
Resolução CFP nº 018/2002 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em relação a
preconceito e discriminação racial; Resolução CFP nº 007/2003 – Institui o Manual de Elaboração
de Documentos Escritos produzidos pelo psicólogo, decorrentes de Avaliação psicológica;
Resolução CFP nº 010/2005 – Aprova o Código de Ética do Psicólogo; Resolução CFP nº
001/2009 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro documental decorrente da prestação de
serviços psicológicos.


